
J[RVIRI
AcENcIAMENTo DE MÃo DE oBRA Erieu+e

A planiiha de quantitativo e custo§ coitém a dêscrição dos ITENS que compóem a so uÇão propostâ, incluindo a respectiva marca,
!nidâde de Íornecimento quanlidade e vâtor lotal expresso em reais Rg 2 56g.256,80 (dois milhoes quinhêntos e sessenla e oito mt
dlzentos e cinquenta ê sêis reals e oilenta centâvos).

À UNIVERSIDADE FEoERAL Do PIAUÍ

Rêferente: Editalde Pregào Eletrônico no 23/2023

Prezado(a)Serho(a),

TOTAL GRUPO 03

2

IÍEM CÀRGO

F

cBo QT.
TOTÂL

vaLoR uiflÍÁRto
MENSAL

VALoR UNITÁRIo
ANUÀL VALOR TOTÀL ÂNUAL

0
INSALUBRIDADE)' 5132-5 R§ 45 397,44 R$ 226 987.20

(zovo
INSALUBRIDADE)' 5135-05 POSTO t3 R$ 3.717,14 R$ 44 605.68 R$ 579.873 84

5

6

ALI\íOXARIFE 44h POSTO ,1 R§ 3.416 00 R§ 40.992,00 R$ 40 992,00
AUXIL]ÂR DE ALMOXÂRIFE 44H 414t-10 POSTO R$ 3.108,0.1 Rt 37.296,48 RS 37.296,48

VALOR ,. Rg 885.149,52 ..

I
t0

I.INIDÂDEDE
FORNECIMEN

TO

vaLoR uNlTÁRro

INSALUBRIDAOÊ)' POSTO 5 R$ 3.932,75 R$:17.r93,00 R$ 235.965 00

]NSALUBRIDADE) -
(

5135-05 14 R$ 3 850,94 R$46.21T,28 R$ 646 957,92
ALVALO UPÔ OI R§ 882.922,92

cBo
Ul'llDÂOE DE
FORNECIME}I

Ío TOTÁL
valoR uNtrÁRto

MENSAL
vaLoR uNtTÁRlo

5132-05 POSTO R$ 3.770.28 R$ 45 243,36 R$ 180.973.44

8

AUXTL AR DE coztNHA 44Hlaa
1I.]SALUBRIDADE) ' 5135-05 POSTO 12 R$ 3.736,0s RS 44.832,60 RS 537.991.20

POSTO 1 R$ 3.575 00 R$ 42.900 00ALIVOXARIFE 44H

AUXILIAR DE ÂLI\4OXARIFE 44H 4141-14----;;-; POSTO R6 38.319,72 R§ 38 319 72

ErmE rrr@E
Ilrlf,l'l7llãtrn

a)ÂPRESENTAMo§j Á PRESENTE PRoPoSÍA Co|',IERCALÀ UNNERSIDADE FEOERÁL DO PAUI, relativamente a p.estacão dos sêÍviços,
obieto do Prêgão Eletrônico 23/2023, confoÍme especificaçõês técnicâs descÍit ! no ÀNEXO l, pela qu.ldêclâÍâmos plêno conhecimênto e

lotal concordânciâ com os termos do Edital rêspêctivo, bem âssim com âs condlçõês êst bêlêcidâs pâÉ contratâçáo;

b) eompreeídêmos, na integrá, o Edilâlsuprâ mêncionado ê afiÍmãmos quê nosga proposta é peíeilrmêote êxequivêlao! prêços Íinai!
quá ofeÍarmo8 nesta liclLção, bem aEsim que têmo6 plenas condições dê êxecltaro objêto licitado, maniÍêstando total concordância €m
rêallzá1o conforme disposto no Edit l, rêspeitando especlíicâções, rêquisitos, prczos ê coídiçóes do fomecimênlo, inclusivê nas

hipótêses do ôí. ô5, §10, da Lêin.8.666193;

CNPJ: 1 3.048.1 09/000í 40
Rua24 de Janeiro, 114}l{Centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-s818 s E-mait: servirecomerciat@hotmait.com

uNrvERsrDADE FEDERAL Do prAul
PRó-RErroRta DE aDMtNtsÍRAçÃo

CARGO cBo QT.
IOTÀL

vÂLoR uNrÍÁRro
MEIIISÀL VALOS ÍOTÂL ANUÂL

IÍEM

l

POSTO

t,NIOÂDE DE
FORNECIMÊN

3 POSTO R§ 3.783,12

4141-05

1

DO

GRUPO 03 . CPCE 
' 

BOU JESUS.PI

ITEM CARGO QT.
VÀLOR TOTÀL ANUAL

coztNHElRo zr4H (20%
INSALUBRIDADE)'

4141-05 R9 42.900 00

[] I-$sr$,a1_l

GLOBAL

c) E6ta empresa proponontê cumpro plênamêntê todos or íoquisitoB páía habilltô9âo ê quê, até â prê8êntê data, lnô stem íatos
irnpcditivos parâ 6ua habllltação no prcsente prccesso licltatório, estando ciente o comprombsada na obrlgôção da dêclarar ocorrêncl!!
pouteíiores;



JIRVIRI
AGEIICIAMENTO DE MÃO DE OBRA EIdELI.ME

d)máítendo nenhum vinculo dedependência ou subordinaçào com quaisquêroutras êmpÍosas licitantes nestê cêrbme;

.)Para fins do disposto no inciso Vdo art.27 da Lêln.8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescldo pêla Lêin.9.854, de 27 de outubro ds 1999,

ô proponentê íão emprega menorde dezoito anos em trabalho notuíno, perigoso ou ins,lubre e não empÍega mênor de dezesseis ano6,

sálvo á paíirdo§ quatodê anos nâ condição dê ápíêfldiz;

í)0uê responsabiliza.sê Íôrmalmentê pêlas tlansações eíetuades am seu nomê, reconhec6ndo como verdadeirâ5 ôs propostas, oÍert,a ê

demais atos preticados no COMPRÀSGOVERNAMENTAIS, diretamênte erou por repr€ssntante, nêste certamei

g) As obrigações que impliquêm custos e íormaçáo de prêços qúê nâo fizêmos constar dê9la pÍoposta reáO 3uportôdrs por nós
proponen!ês;

h)Todos os cálculos foram Íeito6 com ba6e nog preços vigentê! no mêrcado, pelo quêoÍsdâmos os valores !uprccitados.

l) Eata éa proposta quaap.êsentamos à lrnlvêGidadê FêdeÍaldo Plaui, peloque solicllamo! queatomem como rlmê ê irêtratáyel, na
foÍÍrâ do Edital e da legblação .plicávê|.

Dados Bancários:

Bânco: Banc,o do Brâsil

Agência: 3506-g

Conta corrente; 46827.4

oados do Rêsponsável

Nomê: Lara maria 0a CÍuz Silva

Cargo: Sócio Administrâdor

CPF: 076.856.553-73 ê RG: 4.950.327 - SSP.PI

Teresina(Pl), 27 de outubÍo de 2023

Nomê: Lârâ mada Da Cruz Silvá

Cargo: Sócio Admlnistrador

CPF: 076.81t6.55'73

CNPJ: í 3.048.í09/0001 "40
Rua24 de Janeiro, 1í41lACentro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-sBíB o E-mait: servirecomercial@hotmail.com

I)Validadê da PÍoposta:60 djas a contarda data dêsua apresênlrçào.

IOENTIFIcAÇÃo DA EMPRESA LIcIIANTE

RÂzÃo socraL: sERvtRE AGENcla[,tENTo DE MAo DE oBRÂ EtREL| - ME

CNPJ: 13.M8.109,000'l-40

Av alameda parnaiba 1540/A B. Mafua CeP 61.003.200 Têresina Pl

TELEFONE: (86) 99463-5818

E.mail : servirêcomercial@hotmail.com
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QUADRO RESUMO

GRUPO Oí - CSHNB / PICOS.PI

I

ITEM UNIDAOE DE
FÔRNECIMENTÔ

vÀLOR UNITÁRIo
MEN§AL

VALOR UNITARIO
ANUAL

VALOR TOTAL
ANUAL

2 AUXILIAR DE COZINHA 44H (20% TNSALUBRTDADE) . 5135-05

coziNHElRo 44H (20% TNSALUBRTDAOE) r
5132-05 POSTO 5 R$ 3.932,75 R$ 47 193,00 R$ 235.965,00

POSTO 11 RS 3.850,94 R$ 46.211,28 R$ 646.957.92

VALOR ÍOTAL DO GRUPO 01 R$ 882.922,92

VALOR GLOBAL R$ 2.s68.256,80

OBSERVAÇÃO: + Segundo o MTE o corucÍerizoçõo e clossificoção do insolubridode e dd periculosiddde, devem serÍeitas ottovés de perlcio do Médico ou Engenheiro do Trdbolho

(AÍt. 195 CLT).

Nome: Lara maria Da Cruz Silva

Cargo: Sócio Administrador

CPF; 076.856.553-73

gÊr
ÊFi

ãE8r
fr"D
HTT

€

ITEM CARGO
VALOR ÍOTAL

ÁHUAL
cBo UNIDÂDE DE

FORNECIMENTO
OT. TOTAL

YALOR UNITARIO
i,EÍ{SAL

valoR uNtrÁRto
: ANUAL

3 cozlNHElRo 44H (20% INSALUBRTDADE) - POSTO | 5 R$ 3.783,12 R$ 45 397 44 R$ 22ô.987,20

4 AUXILTAR DE COZTNHA 44H (20% TNSALUBRIDADE) - POSTO R§ 3.717,14 R$ 44.605,68 R$ 579.873,84

POSTO 1 Rt 3.4'1ô,00 R$ 40.992,00 R$ 4C.992,C0ALIllOXARIFE 44H

AUXILIAR DE AIMOXARIFE 44H 414't-í0 POSTO 1 R$ 37 296.48 R$ 37.296.48R$ 3.108,04

PO 02TOTAL

ITEM CBO
UNIDADE DE

FORNEC!MENTO
QT. TOÍAL

VÂLOR UNÍÍÁRIO
MENSAL

VALOR UNIÍARIO
ANUAL

POSTO R§ 3.770,28 R$ 45.243,36

GRU - cPcE / M JESUS.PI

coztNHEtRo 44H (20% INSALUBRTDADE)'

CARGO
VALOR T'oÍÀL

ANÜAL

R$ 1ô0 373,44

8 AUXILIAR DE COZINHA 44H (20% INSALUBRIDADE)' 5135-05 POSTO 12 R$ 537 991,20

9 ALMOXARIFE 44H POSTO 1 R$ 42.900,00R§ 3.57s,00

10 AUXII,IAR DE ALI\,IOXARIFE 44H 414',1-10 POSTO 1 R$ 38.319,72R$ 3.193,31

R$ 8oO,í84,36

CÂRGO cBo OT. TOTAL

1

GRUPO 02 . CAFS / FLORTÂNO.PI

5132-05

5135-05 13

4141-05

R$ 885.í49,52

5132-05 4

RS 3.736,05 R$ 44.632,60

414't-05 R$ 42.900,00

R$ 38.319,72

VALOR DO GRUPO O'



JIRVIRI
AGENC|AMENTo DE t Ã0 DE oBRA ErnÊu-ue

P IL DO GR 0í -csHNB/Prcos-Pr

ldêntiÍicaçáo do SeÍvi

MóDULo í - coMPost O DA REM o

oria proÍissional; COZINHEIRO ',14 HORAS O% INSALUBRIDADE

No do Prccesso

Discdminacão dos Sêrvicos
Datâ dê apresehtação da p.opostâ

B Muôicípio PICOS.PI
c Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Colet vo Pt000066/2023
D No dê meses de execu contratual '12

nidade dê M o a U a
POSTO 5

Dados para composição do6 cu3tos ÍeÍergntes à mãode-obÍa
1 Ílpo de serv ço (mesmo servrço crm caracteÍÍstices distintes) COZINHEIRO

Classifrcaçâo Brasileira de Ocupaçôes (CBO) 5132-05
3 Sâlário Nominâtivo Ca CategoÍiâ PÍoflssiona R$ 1.389.95

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO

ÉSTADO DO PIAUI
5 Dâta base da câtegoria (dia/mês/âno

coMPos O DA RÉMUNE o

1 neúo de 2023

VALOR
Salário Base 1389,95
Adicional PeÍ culosidade 0,00
Adicional lnsalubridade 2A.40% 264 0A

Adacional Noturno 0,00
Adlôional de Hoía Noturna Reduzida 000
Oukos (especiícar)

ToraL Do óDULo I í.653,95

r',róour-o z - ÉNclneos e aer'rericos lr.ruÀrs, MENsats E DrÁRros
Submódulo 2-í - í30 Salário, Férias e Adicional de Fériag VALOR (Ri}

T3 (Déc molercgiro) salário 8,33% 137,77
B Fárias e Abono de Férias 3 034/a 50,03

ÍorÂL suBMóDULo 2.i 'fi,36% RS 't87,80

R§ í.653
'187'TO

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS ê Outrss Contriblições VALOR (R§)

INSS 20,00% 368,35

B Sa ário Educâçáo 2.50% 46 04

c SAT (Seguro Acidênte de Trabalho) 1.54o/a 27,63
D SESC ou SESI 1,5Aõ/o 27,63

E SENAI- SENAC 1,00% 18 42

SÉ8RAE 0,60% 11,05

G INCRA a,2a% 3,68

H FG IS 8,00% 147 34

ToraL suBMóDULo 2.2 35,30% R§ 6s0,14

Submódulo 2.3 - BenêfÍcios Mênsais e Diários VALOR (R$)

R$ 5,0O 176,60

B Auxílio-ReÍerçâo/Alimentaçáo 41205
c Assistênclâ lúédicê e FamrliaÍ 42,00

D Seguro de vida 6,02

Toral suBMóDULo 2.3

euaDRo.REsuMo Do MóDULo 2 - ENcaRGos, BENEFíC|os aNUAt MENsats E DrÁRros

636 7

Módulo 2 ' EncâÍqos, Beíeficios Anuais. Mênsais e Diários VALOR (R§)

23111.O1919312023-17

COZINHEIRO

2

Cetegoria proíLssional (vincuLada à exêcuÇáo contratuat)

a

D

E

0,00

BASE DE cÁLculo paRA o suBMóDUao 2.2 (MóDULo 1 +.suB[4óDULo 2.1)

rlo í
DULO 2.1 RS

ÂL R$ 1.841,75

CNPJ: I 3.048.í 09/000í 40
Rua24 de Janeiro, 1s4ll{Centro Norte - B. Mafuá cEp: 64,002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-58í8§ E-mail: servirecomercial@hotmait.com



JTQVIRE
AGENcIAMENTO DE MÂo DE oBRA EIn.ru.ur

2.1 13o SâláÍio, Féíiâs e Adicional dê Férias 187,80

GPS, FGTS e OutÍas Contribuiçôes 650,14
2_3 BênefÍcios l\,,lensais e Diáíos 636 67

TorAL Do MóDULo 2 1.474.61RS

BASE DE cÁlcuLo MÓDULo 2) M .41

MóDULo 3 - PRovrsÃo PARA REsclsÃo
3 PRovrsÃo PARA REsctsÃo VALOR (R$)

Aviso Prév o lndenizado 0,42d/a 13,14
B lncidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizâdo 0,030/ô 0,94

Aviso Prévio Írabãlhaclo 1,a50/o 57.88
D lncidênciâ dos encarqos do submódulo 2.2 sobre Aviso prévi o Trâbâlhado 0,6570 2A,34

4 1ayd 125,14I\luitá dô FGTS sobre o Aviso Prévio lndenizado e sobre o Avi9o Prévio Trêbâlhado
ToÍAL Do MóDULo 3 6,95% 21?,44R$

1.653,95

1.47

MÔDULo 4 - cusro DE REpostçÂo oo pRoFtsstoNAL ausENTE
SubmódLrlo 4.1 " Ausâncias Lêgais VALOR (RS)

Substluto na cobertura de Férrâs 0,93% 31,12
B Substituto na col-\ertura de Ausênciês Legais 0 56% 18 74

Subsiituto na oobertura de Afastâmento lúaternidade

Substituto na cobertura de Licençâ Paternidade
S,.rbstituto na cobertura de ALtsência or Acidente de Trabalho

0,03% 1,00
D 0,33% 11,44
E o,o7% 234
Ê Substituto na coberfurê de outras ausências 0.000/o 0.00

TorAL suBMóDuLo 4.1 1,92% 64,24R$

Submódulo4.2 - I % VALOR (R§)
lntervalo parê Repouso ou Alimen.,âçáo 0,00% 0,00

0,00% R$

VALOR (R$)

64 24
lntrajornadâ 000

R$ 64,24

5

MóDULo s - rNsuMos DtvERsos
vaLoR (R$)

I\,lateriais

B ÉPls 68,25
c 't8 33

0.00rpamentos / Fêrramentas

TorAL Do Móoulo s

D

RS 86,58

1.653,95

VALOR

,24

BASE o

%

1

5)

1 224À 42 66Custos lndiretos

u Lucro 1,50'/o 53 09

c TRIBUTOS

c.í Pts 0,65% 25.56

30% 117 98coFrNs
c.3 tss 5v6 196,64

roÍAL Do Móoulo 6 11,37% 435,93R§

c

4.1

1.2

ToraL suBMóDULo 4.2

óQUADRO.RESUMO DO M DULO 4 . CUSTO DE REPOS O OO PROFISSIONÂL AUSENTE
Módulo4-Custode do ProÍissional Ausêntê

TOTÂL OO MÓDULO 4

MóDULo 6 - cusros TNDtREÍos, TRTBUÍoS E LUcRo
6

CNPJ: I 3.048.í09/000i 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A centro Norte - B. MaÍuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463.58íg s E-mait: servirecomerciat@hotmait.com

R$ í.653,95
RS

R$ 3.í 28.56

c

E

I
BASE DÉ CÀLCULO PÁRA o MóDuLo 4 {MóDULo 2 +,MÓDULO 3)

R5

RS

R$ 217,44

RS 3.346.00

Ausências Legais

INSUMOS DIVERSOS

0.00

,|

cÁLcul-o PARA o MóDULo
rúO0ULO 4

MóDULo2+[,{óDULo3+
4

R$

R§

R$ 86,s8
R§ 3.496.82

CUSTOS IND'RETOS. TRIBUÍOS É LUCRO



#_HRy;R*,

b)

r)

(Íotâl do6 Módulos 1, 2, 3,4 ê 5+ Custos indi.etog + lucro)= Po =

Po/(l-To)=P1

Valor dos Tributos = P1 - Po

3592,57

3932,75

340,18

OUAORO RESUiIO DO CUSTO POR Ei'PREGADO
Máo.clê-Obra vinculâala à êxêcueão contratual(valor por empregâdo) valoR (Rs)

1653,95MÓDULO 1 - CO[4POS|ÇÃO OA REMUNERAÇÃO
1474,61MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFícIoS ANUAIS, I\4ENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULo 3 _ PRoVISÁo PARA RESCISÃo 217.44

IVÓDULo 4. CUSTO DE REPOSiÇÃo DO PRoFIssIONAL AUSENTE 64,24

86,58MÓDULo 5 - INSUMOS DIVERSoS

subtot l(ar B+c+D+ E) 3.49ô,82R§

IVÓDULo 6 - CUSTOS INDIREToS, TRIBUToS E LUcRo 435,93

POR 3.932,75RS

CNPJ: I 3.048.í 09/000í,40
Rua 24 de Janeiro, 15401A Centro Norte - B. Mafuá CEP: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 g / 99463.58í8 § E-mail: servirecomercial@hotmail.com

a) Tribulos o/o 
= TÍ, =

í00
8,65%

Br-:-IU
l---D-

E



t[,,,Ry1,_RH,
Categoria pÍofissional: AUXILIAR DE COZINHA -,14 HORÂS (20% INSALUBRIDAOEI

No do PÍocêsso 23111.019193/2023-17

DiscriminaÇâo dos Servicos
Dalâ de apresenlãção da proposta

À4unicipio Ptcos-Pl
c Ano do Acprdo, Convenção ou Dissídio Coletivo Pr000066/2023

D No de meses de execu o contratual 12

o
Tipo de Serviço lJnidade de Mêdida Quantidade estimada a contÍatar (em funÉo da unidade de medida)

AUX, DE COZINHA POSTO 14

Dados pâra composiCão dos custoô refêÍênt6 à mão-de-obÍa
1 Tipo de seÍviço (mesmo serviÇo com cêracteristicas dislintas) AUXILIAR DE COZINHA
2 ClassificaÉo Brasileira de Ocupações (C8O) 5135-05

Salário Nominalivo da Catêgoria ProÍssional R$ 1.351,36

Calegoria profissional (vinculada à exêcução contÍatual)
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO

ESTADO DO PIAUI
Data base da calegoria (dia/més/ano) lojaneiro de 2023

MóDULo í - coMposrçÃo DA REMUNERAÇÁo
coMPosrÇÂo DA REMUNERÁÇÃO VALOR (R§)

Salário Base 1351,36
B Adicional Pêriculosidade 0,00

c Adicional lnsêlubridade

Adicional Noturno

20,00% 264,00

D

E

F

0,00

Adicional dê Hore Nolurna Rêduzidá

Oulros (especifica0 0,00

TOTAL DO MÓDULO í R$ í.6í5,36

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13'Salário, Férlas e Adicional de ÉéÍias ./" VALOR

13 (Décimo{eÍceúo) salário 8.33% 134,56

B Férias e Abono de Férias 3.03% 48,86

TOTAL SUBMÓDULO 2,4 11,360/.

Submódülo 2.2 - GPS, FGÍS o Outía. Cont,ibutÇõês VALOR (R$)

INSS 20,00% 359,76

Salário EduôaÉô 2,504À 44,97

SAT (seguro Acidente de Tíabalho) 1,50% 26,98

D SESC ou SESI 1,500k 26,S8

E SENAI - SENAC 1.000/0 17,99

F SEBRAE 0,60% 10,79

G INCRA 0,20% 3,60

8,00% 143 90

35,30% R§ 634

VALOR (R$

Transporle R$ 5,00 178,92

B Auxilio-ReÍeiçáo/AlimentaÉo 412,05

Assistência Médica e Familiar 42,00

D Seguío de vida 5,86

TOÍAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 638,83

OUADRO.RESUMO OO MóDULO 2 - ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DúRIOS

Módulo 2 - EncaÍqos, Bênetícios Anuaig, Mênaais e Diário§ VALOR R$

2.'l 130 Salário, Féries ê Adicionâl de Férias

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 634,97

3

4

183,42

CNPJ: I 3.048.í 09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, í 540/A Centro Norte - B. Mafuá CEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585.3398 § / 99463.58í8 § E-mait: servirecomerciat@hotmail.com

5

1

0,00

R§ 1A3,Az

R§ 1.615,36

RS t83,{2
1,798,78RS

PARA o suBMóouLo 2.2 (MóDULo 1 + 6uB|\4óDULo 2.r)
1

1BAsÊ DE cÁLcuLo

B

c

H

ToraL suBlnóDULo 2.2

Submódulo 2.3 - BenoÍício! iiênsâis e DláÍios



JIRVIRI
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA EIdELI.ITE

638,83Beneficios Mensais e Diários

TOTAL OO MÓDULO 2 1.157,22R$

1.157,22BASE DE CÁLCULO PARÂ O MÓDULO 3 (MÔDULO 1 + MÓDULO 2)

MÓDULO 3 - PROUSÃO PARA RESCISÃO
VALOR (R§)3 PROVISÃO PARA RESC§ÃO

a 42% 12,90Aviso Prévio lnderizado
0,03% 0,92

1,85y. 56,84c
hcidênciâ do FGTS sobre Aviso Prévlo lndenizaclo

Aviso Prévio Trabalhâdo

0,65% 19,97D lncidênciâ dos encargos do submódulo 2.2 sobÍe Aüso Prevlo Trabalhado

4,00% 122,94Nluha do FGTS sobre o Aviso Prévio lndenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado

6,95% 2í3,53R$

í
1.457,22R§

3;28 1

TOTAL DO M ôDULo 3

MÔDULo 4 - CUSTo oE REPoSIçÃO DO PRoFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legala VALOR (R$)

Subslrtuto na cobertura de Férias 0,93% 30,56

B Subs'iiuto na cobertJÍa de Auiéncias Legars 0,56% 18,40

c Subsiituto na cobertura de Licençâ Patêmidade 0,03% 0,99
D 0,33% 10,84

E

Substituto na cobê(ura de Ausência por Acidente de Trabalho

Substituto ns cobe(ura de Afastamento Matemidâdê 0,07% 2,30

0.00%Substituto na cobêdurã dê outras ausénciasF

TOÍAL SUBMÓOULO 4.1 1,92o/d RS 63,09

Submódulo,l.2 - lntÍ4ornadâ % VALOR (R$)

0,00% 0,00lnter""alo para Repouso ou Alimentêção

0,00% RSTOTAL SUB óDULO4.2

OUAORO-RESUMO DO MÓDULO 
' 

- CUSTO DE REP DO PROFISSIONAL AUSENTE

Módulo 4. Cu6to de Reposleão do PÍofiaslonalAusonte VALOR IR§)
4.1 Ausências Legais 63,09

4.2 lntrajornada 0,00

TOTAL DO MÓDULO,I 63,09R$

MÓDULO 5-TNSUMOS OTVERSOS

5 VALOR (R§)INSUi/lOS DIVERSOS

0,00lúateriais

5ô,17

16,33c
EPls

Uniformes

D Equipamenlos / Ferramentas 0,00

72,50ÍOTAL DO MÓDULO 5

I
uLo
,LO 3.

ALÍoT
MóDULO 6 - CUSÍOS INDIREÍOS, TRIBUTOS E LUCRO

valoR (Rt)6 CUSTOS INOIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

44.14Custos lndiretos 1,29%

1§0% 51,99LucroB

TRIBUTOS
25,030.65%PIS

3,O% '!'t5,53COFINS
5% 192,55iSS

429,21R§11,44o/c

B

MÓD[ rlo í R§ í.6t5.36
2 R§

R$ 3.072,58

1.615.36MÓD

uÓDuLo 2(MÓDULO 1 MÓDULO 2 + MÔDULO 3)

R§
R§, 2{3,53

0,00

R§

R§ t.6{5,36
R§

213,53

R§,
R$,

G3,091
72,50

R$ 3.421,70

BASE DE CÁLcULO PARA o MóOÚLO' [,,IóDULO 4
IúÓDULO 2+MÓDULOSt

c.1

c.2
c.3

I

CNPJ: I 3.048.í 09/0001 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. Mafuá CEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-58í8 § E-mail: servirecomercial@hotmait.com



JMRVTRE
AGENCIAMENTO DE MÂO DE OBRA EIiELI.ME

o c
vaLoR (R$)o"de'Obra vinculada à execução 6ontÍatual(valor por empregaalo)

1615,36|VÓDULO ,1 . COI\,IPOSIÇÁO DA REMUNERAÇÃO
145"t,22MÓDUIO 2 ENCARGOS E BENEFíCIÔS ANUAIS, ITJ1ENSAIS E DIÁRIÕS
213,53NNÓDULO 3 _ PROVISÃO PARA RESCISÃO

63,09!1ÔDUl-O 4 - CUSTO DE REPOSTÇÃO DO PROFT§S|ONAL AUSENTE
72,50N,IÓDUIO 5_ INSUi,IOS DIVERSOS

429,24MÓDUI.O 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS É LUCRO
3,850,94

ê) Pol11 -To)=Pl =...-..

8,§5%

35'17,83

3850,94

g

í"1

D

CNPJ: 1 3.048.í09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-5818 § E-mail: servirecomercial@hotmail.com

b) {íotâl dos irlódulos 1, 2. 3, 4 e 5+ Cu5:o§ indirei,rs + lucro)= Po - ..... -..........-..-..............

Valor dos Í.ibulú§ = P'i - Po

SubtotalíA+B+C+D+E| R§ x.121,70

R$



JIRVTR[
AGENCIAMENTO DE MÂO DE OBRA EIRELI.MÉ

na ronal: COZINHEIRO - 44 HORAS 2O% INSALUBRI

23111.01919312023-17No do Processo

dos

roposta
FLORIANO PI

dê

B Municí io

Data de a

Pt000066/2023Ano do Acordo, Convençáo ou Dissídio Colêtivoc
12

D N" de mêses de execuÉo contratuâl

medidâ

COZINHEIRO0Íêsmo se

d

refeao

1

5POSTO

ôom aarecterísticas distintas)

EIRÔ

dê se

coztN
T]

5132-052 ClassiÍcáçâo Srasileira de OcupêÇóês (CBO)
R$ 1.389,953

SINDICATO DAS EI\4PRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO

ESTADO DO PIAUI

Salário Nomirrâtivo da CateqoÍia PÍoÍissionâl

Categoriá profissionai (vinculâda à execuÇáo contratuâl)

1'janêiro dê 20235 Data base de oria diâ/mês/ano)

VALOR (R$)CO|t/lPOSIÇÃO CA REMUNERAçÀO
1389,95

0,00B

Salárir Base

Adicional Periculosidade
20,00% 264,00c Adicional lnsalubridade

0,00Adicional Noturnoo
0,0cAdicionâl de Hora NotuÍna Reduzida
0,00

Ê

Oltros (es
1.653,S5DO 1

ódulo 2.í cadi

DIA

8,33% 137 7713 {Décimo-terceirô) sêlário
3,03% 50,03Férias e /\bono de Férias

187,80

VALOR (RS)Su uFGTS e
368,35

46,04B

20,00%

2,5Oõ/o

ÍNSS

Sêlário Ed

1,slvo 27.63SAT (Sêgura Acidente Ce Trabalho)
't,50% 27 63D SESC ou SESI
1,00%E SEI]AI. SENAC
0,60%

18 42

1í 05F SEBRAE
3.68o,2aa/aINCRA

I 00% 147,34FGTS

TOTAL SdBMODULO 2.2

vÀLoR (R$)Submódulo 2.3 - Bênefícios Mensais ê Diários
RS 3,00 72 ôA

412.45

42,44
B im

Assistêncià Médica e Familiar

Auxlio-

6 a2

532,61
Seguro de vida

CNPJ: í 3.048.í 09/0001 40
Rua24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. Mafuá CEP: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585.3398 g / 99463-58í8 § E-mail: servirecomercial@hotmail.com

custosDados

1-
%1

2- E E

vALOR (R$)

a
11.X6% R$2.1

R3 ,l.653,95JLO 1

R$ . 187,80ulo 2.1

âL R$ 1.8/.1,75

650,14R$

c
D

2.3TOTAL

E
VALORBênéfícios Anuais. Mênsais e DiáriosMóclulo 2 -



JIRVIRI
AGENCIAMENTO DE MÂO DE OBRA EIR-ELI.ME

.002-280 - Teresina-pl
mercial@hotmail.com

2.1 13" Sâlário, Férias ê Adlcionâl dê Fériâs

GPS, FGÍS e Outras Contíibuiçóes

187 80

2.2 ô50,14

Bênefícros Mensais ê DiáÍios 532 67

ToÍÂL Do MóDULo 2 R§ 1.370,61

CALCULO a (n,rôo ULO 1 MÓDULo 2) 2 ,| 70

!,IÓDULO 3 - PROVISÂO PARA RESCISÂO

3 PRovrsÃo PARA REsctsÃo VALOR (R§)

Aviso Prévio lôdenizãdo

lncldênc a do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

0,42ya 12,74

B 0 03% 091
c Aviso Previo Trabalhâdo

lnc déncia dos encargos do subínódulo 2.2 sobre Aviso PÍévio Trabâlhado

1,85%
D 0,65% 19.66

E Iúulta do FGTS sobre o Aviso Prévio lndenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,AO% 120,98

95%

21

MóDULo a - cusro DE REPost O DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo4.í . Ausências L€gais valoR (Rs)

Substituto na cobertura de Férias 0,9s% 30,08
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% 18,11
c Substirutô na cobertura dê Licença PateÍnidade

Substituto na cobeífura de Ausência por Acidênte de Trabâlho

0 03% 0,97
D 0,33% 10,67
E Substituto na coberture de Afastamento Mâternidade a.a7% 2,26

Substituto na cobenura dê outras ausências 000
ToraL suBMóDULo 4.i 1,920/0 R$ 62,09

Submódulo 4.2 . rnada % VALOR (R§)
lnteNalo pâla Repouso ou AlimentaÉo 0,00% 0,00

ToTAL suBMóDULo 4.2 00% R$

euADRo-REsuMo Do MóDULo 4 . cusro DE REpost O DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Repogição do Proílssionâl Aus6nte VALOR (R$)

4-1 Ausênciês Legais

lntralornadâ
62 09

4.2 0,00
ToTAL Do MóouLo 4 R$ 62,09

Móoulos- rNsuMos DtvERsos
INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

Matenars 0,00
B EPIS 68 25

Uniformês 18,33
D ui

TorÂL Do MóDULo 5

o MóDuLo 6 NóouLo 1

I,íóDULo4*MóDULo5)
À4óDMÓD uLq 3

0,00
R§ 86,58

1.653,95

.370,61

MOD U LO 6 cusTos IND IRETOS, TRIB UTOS E LU cRO

% vÁ,LoR {R§)
CLrstos lndiretos

Lucro
1,O3./o 34,35
't,10yd 37.60

c TRIBUTOS

c.1 0,65% 24 59
c.2 COFINS

lss
3,4% 113,49

c.3 18S,16
TOT MóDULo 6 '10,7a% RS 399,69

Rua 24 de J a ne i ro,,, ..r,i I:;lÍi#:'J t;j?,'.% 
# *

Fones: (86)9g5BS-3398 § / 99403.59ígs E_mait: servireco

2.3

BASE DE

RS 3,024.56

210.20

MÓDULo 2 + 2BAqE OE cÁLculo PARA o MóDULo (MôDULo 1 + MÓDULo 3)

0,0070

c

4

5

R$

R§

R$ 210.20

62,09

86,58

RS 3.383,43

6 cusTos tNDtRETos, Tntautos e Lucno-

PIS



#,F,,,Ry;_8,*,
,)

b)

'tribulos%=To=

100

8,65%

(Totál dos Módülos 1, 2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po =

Po;(l-To)=P1

ValoÍ dos TÍibutos = P1 - Po

3455,88

3783,r2

x27,21

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

lornculada àMâô.d VALOR (R$)

MÔDULo 1 . COMPoSIÇÃo DA REMUNERAÇÃo '1653,95

ts IVÔDULo 2 _ ENCARGoS E BENEFICIoS ANUAIS, [,ENsAIs E DIÁRIOS

c 210,20T,ôDULo 3 - PRoVISÃo PARA REscIsÃo
D [/ôDULo 4 cusÍo DE REpostÇÁo Do pRoFrsstoNAL AUsENÍÉ 62,09

E [,IÓDULO 5 - INSU[4OS DIVERSOS 86,58

Subtotâl(A+B+C+D+E) 3.383,43
IúÔDULo 6 _ CUSTOS INDIRETos. TRIBUTos É LUcRo 399,69

PREçO TOTAL POR EÍi'PRÉGADO 3.783,',12R5

CNPJ: í3.048.i 09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, 114}lACentro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-58íB s E-mail: servirecomerciat@hotmait.com

1370,61

R$



#,FRYI,-RH,
Ê

No do PÍocogso

t ados

Ti oe seNiço com câíaclêrísticâs distinlas

cl Brâsilêira de OcupâÇôes (CBO)

Saláric Noninâtivo da C Proíissional

CatêooÍia 0roiissional (vinculada à exêcuÇão conlratua!)

t Dalâ base da ca oria dia/mês/ano)

rla pÍolissional: AUxlLlaR DE COzINH/r - ,r4 HORAS (2O% INSALUBRIDAOE)

i)

ãodos custos Íetercnte§ à mão-da-obra
AUXILIAR DE COZINHA

5135-05

R$ 1.351,36

ES-ÁDO PIAUI
eio de 2023

2

Sll'1D',CATO DAS EN,lPRESAS DE

ASSEIO E CONSERVACAO DC)

L_

23111.0i9193/2023-17

DlgcÍiminaÇão dos Sorviçoc

daDala de a resenla

ou Dissidiô Coletivo

osta

Aflo do Acoído, Co

l,4unicípio FLORIANO.PI

12

Pr000066/2023

D No de mêsês de exêcuçáo contratual

Íipo dê Se

cação
Quantidade estimada a contratar da unidade de medidaUnidade de Medida

13POSTOAl]X, DE COZINHA

'1

0,00

20,o0%

COMPOSIÇÃO DA REMUN

Salário Base

1

E

ts

c
D

Adicional Periculosidadê

ACicional lnsalubridade

Adicional Notumo

Àdicionalde HoÍa Noturna Reduzida 0,00

0,00

264,00

0,00

Outros especiflca
{.6,t5,36R$

VALOR (R$)submódulo 2.1 - 13o Salário, Féria3 e Aql49!âlde Féri
833% 134,56

3,03%B

11,360/0 183,42R§

4.798
OULOBASE PARA OCÁLCULO 2tl

20,00% 359,76

230%
1,50%

1,50% 26,98

1,00% 17,99

IJ

E

c
D

sAT ( ro Acidente de Trabalho

INSS

SEARAE

SENAI. SENAC

SESC ou SESI

SaláÍio Edr.rcâ

0,60% 10,79

G INCRA 0,20yo 3.60
H 8,00%

3ô30%

3,00R$ 14.92

R$

143.90

634,97

412,05B

c 42,00

5,86

534,B3RS

Seguío de vida

TOTAL SUEMÓDULO 2.3

OUADRO-RE9UMO DO MÔDULO 2 . EN BÉNEFICIOS ANUAIS, MEIISAIS E DÉRIOS

D

VALOR (R$)

13o Salário, Férias e Adicional de FéÍas 183,42

Módulo 2 - Encê gen6Íícios Anueig Mênseis e Diários
2.-l

GPS, FGTS e Out.as Cont buiçoes

MóDULO í . COM Ão DA REMUNERÂçÃO
VALOR

VALOR R§

135í,36

48,86

44,97

26,98

TOÍAL DO DUI_O í

MóDuLo 2 - Et{cÀRcos E BENÉFlcros ANuAts, ME sAts E oÉRos

Submódulo 2.2 - GPS FGTS e Outrâg Contribu

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Submódulo 2.3 - Bênêfícios Meísais e Oiá.io§

FGTS

Transporlê

Auxíiio-Ref êiÇáolAlimentaÉo
Assistência Médica e Familiar

CNpJ: i3.048.í09/000í40
Rua 24 de Janeiro, 1s40/A cgntro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 I / 99463-sgíg s E-mait: servirecomerciat@notmãit.com

634,97

c

F

1 3 (D-^cimo-lercêiro) salário

Fáias e Ahoôo dê Férias

.Ri í.615,36

143.12

R$

i/tóDuLo
z.i (i\4ôDULo

2-1

valoR (Rs)



JIRVIRI
AGENCIAMENTO DE MÂO DE OBRA EIRELI-ME

2.3 Benefícios Mênsais e Diários

DULO

Submódulo 4,2 - I anâ

DE RE DO PROFISSIONAL AUSENTE

a

4.1

534,B3

1.353,22RS

E,qE

. riltÓDULO.t.
LqBAS

VALOR3

B

o
E

PROVI§ÃO PARA RESC

MÓDULo 3 - PROVSÃO PARA RESCISÃO

Aviso Prévio lndeni?ado 12,47

118,74

0,89

19,30

54,92

4,00%

0,42%

0,65%

0,03%

1,85%Aviso Prévio Trêbãlhado

Multa do FGTS sobrê o Aviso Préüo lndenizado e ôobre o Aviso Prévio Trâbalhado

do submódulo 2.2 sobre lwíso Prévio TraDalhadolncidência dos e

TOTAL DO MÓDULO 3 6,95"h 20É,32R$

VALOR

B

Submódulo {.í - Ausênclas

Substituto nâ cobertura de Ausências 0 60/o

Substituto na cobertura de Férias
%

0,93% 29,53

17,7e

0,03% 0,95Substituto na cobertuía de LicenÇâ Paternidade
Substituto na cobertura de ALrsência por Acidente de TrabalhoD 0,33% 10,48

0,07%Substituto na ccbertura de Afâstamento llraternidade

Substituto na cobertura dê oulras ausênciasF 0,00% 0,00

60,96TO ULOT LA s BMÓD

VALOR R$

1§2%

0,00c/a 0.00

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 a,o0% R$

DO MÓDU 4 - CUSTO DE REPOSI O OO PROFISSIONAL AUSENTEoUÂDRO-RES

VALOR (R$)Módulo 4 - Custo dê Rêpo3iqão do ProÍissioíaÍ Ausêntê

60,96Ausências Legais

TOTAL DÔ MóOULO,I
lntrajairnadê

INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS)

í\,4ateriais 0,00
B EPls 56,17

16.33

Equipamentos I Ferrâmêntas 0,00

6

72,50

TOS INOIRETOS, TRIBUTOS LU

i

óDULo 6 - cusros rNDrRETos, TRtBuros E LUcRo
VALOR (R$)

1,32%

1,30%

43,67

43,58

0.6570

3,0%

24,16

111,51

5%

B

Cuslos lndirêtos

Lu6Ío

COFINS

]'RIBUTOS

PISc,1
c.2

ÍOTAL DO MÓDULO 6 11,27%

185,86

408,78R$

CNPJ: í 3.048.1 09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, 1í4}lACentro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-58í8 § E-mait: servirecomercial@hotmait.com

TOTAL
.R$ - ', 1.615,36
r'R$ . . 1.353,23
' RS. . 2-368-58

lncidência do FGÍS sobÍê Aviso Prévio indenizado

}ULO í R$ 1.61§,36

)ul_,o 2

. : 206.32

.RS 1-353,22

R$

Intêryâlo pára Repouso ou Alimentacáo

0.c0

R$ ô0.s6

5

t,nlfoínes
D

DO R3 72.50

RS.. 1.615.36

..RS,,.. 1,353.22

ISS

rróDULo 2.



DA REMUNE 1615,36MÓD uLo 1 - cot\4Post
B óM DU LO 2 BE NE FEENCARGOS rosÍc tüANUAIS ENSA IS DIÁRIE os 1353,22

Â,IÓ DULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÁO 246,32
D I,IÓDULo 4.- cUSTo DE REPos DO PROFISS NAL AUSENTE 60,96

turóDULo5-rNsuMosD IVERSOS

MÓ DU 6LO NCIJSTOS IRETOSD TRIBUTO ES ROLUC

72,50

408,78

8.1i5%

3i95,61

321.t;3

QUADRO POR

VALOR (RS)

E

SubtôtálíA + B+C+D+ R$ 3.308.35

3,717,',14R§



JIRVIR[
AGENCIAMENTO DE MÃO OE OBRA EIíELI.ME

issionalr ALMOXARIFE - 44 HORÂS

N' do Processo

Discriminação dos SêÍv

(:

Data cie a
IUunicí

Ti de Se
ALIÚOXARIFE

da proposia

ulo 1 - coMPosl ODARE ERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA RÉMUNÉRAÇÃO

SaláÍlo Base

Adicional Peiiculosidedê

c
D

E

Adicioaal lnsalúbfi dade

Adicionai l.lot!rria

Adiciona de !1ora Noturna Roduzida

Outros (eiDeciícâr)

G

D

INCRA

H

TÍan

Lssistência Méd:ca e Eamiiier
Seguro de vida

TOTAL DO MóDULO 1

MODULO 2 - ENCARGÕS E BENEFICIOS MENSAIS E OIÁRIOS

SubÍnódulo 2.'l - 130 SaláÍio, Férias e Adicional de Férias

TOTAL SUBMóDLILO 2.2

Submódulo 2.3. Benefícios Mensa;s é D:ários

TO]AL SU

QUAD RO.RESUMO DO MÓDULO 2. EN CÂRGOS, BENÊFíCIOS ANIJAIS, MENSAIS E D Rtos
Módulo 2 - Beneíícios Anuais Mensais e oiários

'13" Salário, Fédas e Adicional de Fériês

GPS, FGTS e OuÍes Conribuiçó--s

0,00

R$

2.1

23111 .019193i2023-17

B luun,cít FLORIANO.PI

ço

12

ConvenÉo ou Oissídio Colêtivo

p I unrdâde de Medrda Qrântidâde êstimada a contrâte. (êm funÉo da unidade de medida)
POSTO 1

Data b,ase da dia/mês/âno

VALOR

5

1 R$

1

3

osição dos custos íefêrentes à mão.dê.obra
rviço (mesmo seÍvlço com caractêrísticâs distintas)

Classiíica Brasileirê de Oc

ALMOXARIFE

4141 A5

R$ 1.544,52

Dados

CBO
Sêlário Nominalivo da C a Profssionâl

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAC DO

ESÍADO DO PIAUI

'1544.52

0,00

0,00

0,ú0

1.ê44,52R$

% VALOR IR$)
I33% 128 66

3,03%

TOTAL SÚBMóDULO 2.1

sâ áio13 Décirnole].cgiro

Féria9 e Abono de Férias

11,36% RS

1

46,72

175,38

oulo 2.

MÓD

VALOR (R§)

20,00vd 343,90

2,5A% 43,0ü

submódulo 2.2 - GPs, FGTS e outrôs contribuições

B

c
Salário Educa

Se uro Acidente de Trabalho)

INSS

'1,50% 25,80

1,504/a 25,B0SESC oLrSÉSl

SENA] . SENAC 1,000/ô 17,24

SEBRAE 0,60% 10,32

0,20õ/, 3,44

I 009," 137 59

35,30% 607,'13

VALOR (R§)

R$

R$ 3,00

412,C5

ô,69

vaLoR (R$)

175 33

607,;3

B

D

524 t)7

CNPJ: í3.048.í09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, í540/A centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 g / 99463-s8íB s E-mail: servirecomercial@hotmail.com

Pr000066/2023

N" de mêses de execuÇáo contrâtual

2

Câtegoria profrssional (vinculada à execuÉo ccntíatual)

B 0,00

.á14,52

175.36BASE oE cÁLcuLo PARA o susMóDULo z.z la\,tóouLC 1 + suBiúóDt,Lo 2 1)

T( ITAL RS

E

63,33

42,OO

L

L-t_



#^F,",Ry;_BH,
2.3

DO IáÓDULO 2

Módulo 4. Custo de Rê ição do Profissional Ausente

TOTÀL DO MÓD

COFINS

6

Benefíc os Mênsâis e Diários 524 07

1.306R$

3

MÓDULO 3 - PROV|SÃO PARA RESCTSÁO

PROVISÃO PÂRÂ RESCISÃO VALOR

4,42%

0 A3a/a 0,86B lncidênciâ do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
Aviso Prévio Trêbalhado

Aviso PÍévio lndênizado

'I 85% 52,75
D lncidênciâ dos ênca do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trâbathâdo 0,650/o 18 53

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio lndenizado e sobrê o Aviso Prévlo Trabalhâdo 2 ooo/o 57,O2

4,gso/. 141 13

MODULO 4 - CUSTO DE REP O DO PROFISSIONAL ÂUSENTE

1r LOcÁ s)

Submódulo 4.1 - "/" vaLoR (Rs)

2.992,23

0,93% 27 83
B Subst tulo nâ Jobe,lura oe A-sé^qas Lega s

SubsiitLrio nâ cobêrtura de Férias

0,03% 090
c Subsiitulo na cobertura de L cen 0,03% 0.90
D §9q9tj!ts]?j9!gÉ.rrrê de Aisência po. Acidente de Trabalho

R$

,/"

E

F

VALOR RS

41 ITOTAL 4.1SU ULO

Submódulo 4.2 . ínadà

2,09

0.00

Substtutc nã cobert!ra de Afastâmento Maternldacjê a,47%

1,39%

0,00%

lntêrvalo pâra Repouso ou AlimentâÉo 0,00% 0 00

QUAORO.RESUMO OO MóDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

R$TOTAL SUBMóDULO 4.2 0,00%

vaLoR (R$)
4.1 Ausências Legais 41,59

lntrajornada 0.00

41,59R$TOÍAL DO MÓDULO 4

MÓDULo 5 - INSUMOS DIVERSoS
INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

0,00

B

c

lvlâierlâis

EPls

16,33

000
42,25R$TOTAL DO MóDULO 5

D Equi amentos I Fêrrarnentas

5941

a.076,07R$
MÓOULO 6-CUSTOS INDIRETOS; TRIBUTOS É LUCRO

6 VÂLOR (RS)

22,76
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos lndiretos a.14V.

0,70% 21,69B

TRIBUTOS
22,200,65%c.1

3,0% 102,48c.2
170,805%

333,93R$10,09%

CNPJ: 1 3.048.í09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. Mafuá CEP: 64.002-280 - Teresina-Pl

Fones: (86) 99585€398 § / 99463.5818 § E-mail: servirecomercial@hotmail.com

1MODULOcÁr-cu:.o PÀR'BÁSE DE o

11,97

E

R$

R$ 1.544,52

RS 1.306,58

R§ 141.13

RS

Ausêíclas Lêqais

0,330Á

Substifuto na coberturâ de outras ausências

Unrformes

RS ,.306,56
RS 141,13

2

45)
tvróDULo2*MóDULo3r

Lucro

Pls



JIRVIRI
AGEI'ICIAMENTO DE MÂO DE OBRA EII{ELI.ME

valoR (R$)al lor do
DA REI\,IUN

Mão-de-Ob

MÓDULO 1 . COI,,IPOSI 1544,52

1306,s8fuÍÓDULÔ 2. ENCARGoS E tsÉNEFIcIcs ANUAÍs, MENSAIS E DIÁRIoSD

c [4óDULo 3 - PRovrsÁo PARA REscrsÁo 141,13
D N,,róDULo 4 - cusTo DE REposrÇÂo oo pRoFisstoNAL AUsENTE 41,59

42,25

§ubtotâl(A.B+C+D+E) 3.076,07
MÓDULo 6 - cl]sTos INDIREÍoS, ÍRIBUÍoS E LUCRo 339,93

3.4í6,00RSPREÇO ÍOTAL POR EMPREGADO

a)

b)

c)

Ííibutos o/o 
= Ío = .....

100

(Tôlal dos Módulos 1, 2, 3, 4 ê 5, Custos lndiretos + lucro)Ê Po = .

Po/(1 -To)=Pí

Valor dos fributos É Pl , Pô

8,65%

3120,52

3416,00

295,48

RESUMO DO CUS POR E

Ru a 24de J a n e i ro,,, ..0,i f L1.'í;ff : Í'#ii,'## 6 4.002-2Bo- re res i n a - p 
r

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-sBíB s E-mait: servirecomerciat@hotmait,com

E lMóDULo 5 -- lNSUMos otvERscs
RS



JIRVIR[
AGENCIAMENTO DE MÂO DE OBRA EIdELLME

CatêgoÍia proÍi3sional: AUXILIAR OE ALMOXARIFE .,Í4 HORAS

231'1 1.019193/2023-17

Discrlminação dos SêíviÇos
Data de epresentâÇão da proposta

a lúunicípio

c Ano do Acordo, Convenção ou oissídio Coletivo Pr000066/2023

D No de meses de exêcuÇão contrêtuâl 12

ldentificação do Sêrv1ço
Tipo de Sêrviço l.lnidedê dê Medidâ Quantidadê estimada a contÍatâÍ (em funÇão da unidade de medida)

AUX, ALIVOXARIFE POSTÕ 1

Dados para composição dos clrstos ÍeteÍêntês à mãô.de-obÍe
I Tipo de serv ço (mesmô servrço com carâctêrÍsticas distintâs) AUXILIAR DE ALMOXARIFE

Classiicâção Brasileira de Ocupaçôes (CBO) 4.141-10
3 Salário NominaUvo da Câtegoria ProÍssiona R$ 1.336 26

Categoíia profssionâl (vinculada à execuÉo contratual)
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO

ESTADO DO PIAUI
5 Date base dâ câtegoria (dirmêVâno) lojaneiÍo de 2023

MÓDULÔ í - COi/IPOSIÇÃO DA REMUNERÂçÃO
I COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)

Salário Base
B Adicional Periculosldâde 0.00

Adicional lnsâlubridadê 0,00
D Adicionâl Noturno

E Adicional dê Horâ Noturna Reduzida 0,00

Outros (especiícâr) 0,00

TOTAL DO MÓDULO í RS 1.336,26

MÓDULO 2 - ENCARGoS E BENEFíCIos ÂNUAIS, MENSAIS E DIÁRIos
Submódulo 2.í . l3o SaláÍio, Féíias ê A(íicionaldê Férias VALOR (R$)

I 3 (Décimo-terceio) salário 8,33% 111 31

B Féflas e Abono de Férias 3,03% 40,42

TOTAL SUBTIÓDULO 2.' 11,36% R$ 't51,73

tsAsE DE cÁLcuLo PÀRA o sUBMÔouLo 2.2 (MóDULO 1 + suBMóDULo 2 1)

R$ '1.336,26

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contrlbuiçõês VALOR (R$)

rNss 20,000/a 297,60

B Saláno Educ€Éo 2,5O4/o 37,20

c SAT (Seg!ro Acrdente de Trabalho) 1 SAd/o 22,32

D SESC ou SESI 1,504/0 22 32

E SENAI. SENAC 1 0a% 14,88

F SEBRAE 0.6070 893

INCRA 0,20% 2,98

H FGTS 8,00% 119,04

TOTÂL SUBMóDULO 2.2 35,30% R$ 525,27

Submódulo 2.3 - BeneÍícios Mensais e Diários valoR (R$)

Transpode R$ 3,00 75,82

B Auxílio-Refeiçáo/Alimêntação 41205

Assistência Médicá e Familiar 42,40

D Seguro de vrda 5.79

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 535,66

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS MÉNSA!g E DIÁRIOS

Módulo 2 - Encargos, Bênêficios Anuais, Mênsais e Diário6 VALOR

2.1 13o SaláÍio, Férias e Adicional de Férias 151,73

GPS, FGTS e Outras C.ôntriburções 525,27

CNPJ: í 3.048.1 09/000í -40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. Mafuá CEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463.58í8 § E-mail: servirecomerciat@hotmail.com

FLORIANO,PI

1336,26

c
0,00

F

2.2

na- 1

f-l



JIRVIRI
AGENcIAMENTO DE MÂO DE oBRA EIRTu.ue

535,66
Toral Do MóDULo 2 1.212,66R$

BASE DF cÀLculo paRA o MôDULo 3 .rúoDJ. o I ' uoDu-o 2,

MóDULo 3 - PRovrsÀo PARA REscrsÃo

3 PRovIsÃo PÁRA REScISÃo VALOR (R$)

o.42y. '10,71Aviso Prévio lndenizado

B lncidênc a do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado 0,03% 076
c Aviso Préviô Trabalhado 1,8s% 47.16

D 16,57lncidência dos encárgos do submôdulo 2.2 sobre Aviso Prêvio Trabalhado 0,65%

E IVI!lta do FGTS sobre o Aviso PÍévio lndenizado e sobre o Aviso Prévio Trabâlhado 2.OOo/o 50,98

TorAL Do MóDULo 3 4,95% 126,í8

+ MÔDULo

MóDULo 4 - cusro DE REpostÇÃo Do pRoFrssroNAL aIJSENTE

Submódulo 4.1 - Ausênclas Lêqais o/, VALOR (R$)

Substituto na cobertura de Ferias 0,93% 24,A8

Substituto nâ cobe(urâ de Ausências Legais 0.56% 14,98

Substituto na coberturê de L cença Paternidade 0,03% 0,80

D Substituto nâ cobeÍtura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% I,B3
E Substituto na cobertura de AÍastâmento Matemrdade a,47% 147
F Substituto na cobeÍture de outÉs ausências 0,00% 0,00

Toral suBMóDULo 4.í 1,92% 51,36R$

VALOR (R§)Submódulo 4.2 - lntrajoÍnada o/.

lnteNalo para Repouso ou AllrnentaÉo 0,000/o 0,00

ToÍAL suBMóouLo 4.2 0,00% R$

QUADRO.RESUIi'O DO T'óDULO 4 - CUSTO DE DO PROFISSIONAL AUSENÍE
VALOR (R$)Módrilo 4 . Custo de Rerioslcão do Prcfissional ausente

51,364.1

4.2

Ausências Legâis

lntraiornâda
5í,36R$Toral Do MóDtJLo 4

MÓDULo 5- INsUMos DIVERSOS

VALOR (R§)INSUMOS DIVERSOS

000IVlateriais

B EPIs
16,33c Uniformês
0,00o Equipamentos / Ferramentas

42,25R§Toral Do óDULo s

tlo 4 R§
BASE 1 + MóDULo

5)
LCULO Nrobulo 3 n

MóouLo6-cusrostNDlR ETOS, TRIBUTOS E LUCRO
VALOR6 CUSTOS INDIRETOS, TRTBUTOS E LUCRO

1,274/0 35 16Custos lndiretos
1 26% 35,33B Lucro

TRIBUTOS
0,65% 20,20Ptsc.í

93.243.0%COFINS
svo

339,33RS11,18%Toral Do MôDuLo 6

CNPJ: I 3.048.1 09/0001 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. Mafuá CEP: 64.002-280 - Teresina-Pl

Fones: (86)99585-3398 § / 99463-58189 E-mail: servirecomercial@hotmail.com

Eenefícros Mensáis e Diários

R$ í.336,26

1.212.66RS

1

2

2.54A,92R$

R$

R5 1.336.26

R$' 1.21a66
126,',t8R$

R$ 2.675,10

,i

B

0,00

R$

51,36

42,25R$

RS 2.768,71

3

c

155,40c.3 ISS



J[AVIRE
AGENcIAMENTo De IuÂo or oeRA eIRELI.ME

b)

c)

8,65%

.002-280 - Teresina-pt
mercial@hotmail.com

(Total Ílos lvodulos l, 2, 3, 4 e 5' Custos indireto§ + l!cro)= Po = ..... - ....

P^, /1 -Y^r=Pí=

Yãlor do6 Írabltos = P1 . Po

2839,20

31C8,05

?6E,§5

bMão-de-O tratualuçao ( por m

tvóDULo I - coN,4postÇÁo DA RENiTUNERAÇÁo 1336,26
B [,1óDULo 2 - ENCARGoS E BENEFÍcros ANUAts, [rENSAls E DtÁRtos 1212,66
c [,4óDULo 3 - PRovlsÃo PARA RESctsÃo 126,18
D MóDULo 4 - cusro DE REpos tÇÃo Do PRoFtssloNAL AUSENTE 51,36

[4ÓDULo 6 - cUSToS INDIREÍos, TRIBUToS E LUcRo

E [4óDULo s - tNsuMos DrvERSos 42,25

339,33

R$ 2.768,71

PRE 3.í08,04

Ru a 24de J a n e i ro,,, r- r,: |I,1,.",|,Í#: Í'Jil,o##..
Fones: (86) 99585.3398 § / 99463-58íà o f_mrti, servireco

OUADRO RESUMO DO CUSTO POR ÉMPREGADO

VALOR íRS)

Subtotal (A+B+C+D+E)

TOÍAL POR EMPREGADO RS



J,,FRY.,l,R,H,
CategoÍia profissional: COZINHEIRO .44 HORAS

No do PÍocosso 23111.019193nO23-17

Discrlminação dos Sêlviços
Dâta de epresenlâçâo da proposta

Mu,1icipio BOII,4 JESUS-Pl
c Ano do Acordo, Convenção ou DissÍdio Coletivo Pt00006ô/2023
D No de meses de execução contratuâ 12

ldentificâção do Serviço
Tipo dê Serviço Unidade de [,,ledida QuarÍioade êsllmada@

POSTO

Dâdos paÍa 6omposição dos custos Íelerentês à mão-de-obra
1 Tipo de seNiço (mesmo serviço com câracter{stic?s distjntas) COZINHEIRO
2 ClassiícaÇão Brasi lêira de Ocupaçõês (CBO) 5132 05
3 SaláÍio Nominativo de Categoía Profissionat R$ 1.389,95

Câtegona pioÍissionâl (vinculâda à execuçáo contrêtua )

SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO

ESTADO DO PIAUI
Data base da categoriâ (dia/mêVano) l"janeiÍo de 2023

MóOULo í . coMPoSI O DA REMUNERAçÁO
1 COMPOS O DA REMUNE v"

Sêlário Base 1389,95
B Adicionâl PeílcLrlosidade 0,00

Adicional Insalubridade 20,400/. 264.40
D Adicional Notumo 0,00
E Ad cionêl de Hora Noturna Reduzida 0,00

Outros (espe6iÍicar) 000
RS 1.653,95

óDULo 2 - ENcaRGos E BENEFÍctos ANUA IS, MENSAIS E DIARIOS
Submódulo 2.1 . í30 SâláÍlo, Férias e Adicionâl dê FéÍias ./" valoR (Rs)

J3 (Décimo-terceiro) salário 8,33% '137,77

B 3,030/r 50 03
TOTAL SUBMóOULO 2.,l 1í,36% R$ 187,80

BMÓOULO 2,2

1 75
Submódulo 2.2 . GPS, FGTS e Out âs Conlribuiçôês vÂLoR (R9)

INSS 20,000/a 368,35
B Sa áriô EducaÇão 2.5Ao 46,44
c SAT (Sêgúío Acidentê de Trabalho) 1,500/o 27,6i
D SESC ou SESI 1 SAoh 27,63

E SENAI . SENAC 1,A0o/o 18 42
F SEBRAE 0,60% 11,05
G INCRA O,zlo/a 3,68
H FGTS 8,00% 147,34

TOTAL SUBMóDULO 2.2 35,30% R$ 650,í4

Submódulo 2.3 - Beneficios Men6ais e Diário6 VALOR (R$)

Trânspode R$ 3,00 72 60

B Auxílio-RefeiÉo/Ali mentâção

Assistênc a Médica e FamiliaÍ

SeOuÍo de vida

412,05

c 42 00

D 6,02

TOÍAL SUBMÔDULO 2.3 532,67

QUADRO.RESUMO DO MóDULO 2 " ENCÀRGOS, BENEFíCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 2. EncaÍgos, Benefício3 anuâis, Mensais ê Olários valoR (R$)

PLÂNILHAS DO GRUPO O'. CPCE / BOM J US-PI

IOTAL DO MóDULO 1

Ru a 24 d e J a ne i ro, ., .. r,i I llÍi#: Í Ti9,'# lrl uo.o or-rr0 - re res i n a- p r

Fones: (86) 99585-3398 I / 99463-58í8 s E-mait: seryirecomercial@hotmait.com

B

COZINHEIRO

5

VALOR (R$)

Férias e Abono de Férias

2.1

1.653,9s

"80

R$

TO' AL R$
%



JIRVrRr
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA EIRE

187,802.1 í3'Salário, Férias e Adlcional de Fáriâs

2.2 cPS, FGTS e Outras ContribuiÉes 6s0 14

532 67Benefícios Mensais e Diários

ÍOTAL DO MÓDULO 2 1:370,61RS

'1:370,6d)DÚLO

MóDULo 3 - PRÔVIsÂo pARÂ REsctsÃo
VALOR (RS)3 PROVISÃO PARA RESCISÃO

0A2% 12.70Aviso Prévio lndenizado
0,91B lncidência do FGTS sobÍe Aviso Prévio lndenizâdo 0,03%

55,95C Aviso Prévio Trabalhado 1,85Yo

D lncidência dos encargos do submódulo 2.2 sob.ê Aviso Prévio Trabalhado 0.65% 19,66

E Mu la do FGTS sobre o Aviso Prévlo lndenizado e sobre o Avlso Prévlo Trabalhado 4,40o/o 120,98

TOTAL DO MóDULO 3

OE REPOSI

6

1+

MODULO 4

2',1o,20

Submódulo 4.í . Ausências Lêgais valoR (R$)
S!bstituto nâ cobertura de Férias 0,93% 30,08

B §ubstituto na cobert!ra de Ausências Lêgâls 0,03% 0,97
c Substituto na cobertura de Licençâ Pêternidade 0,03% 0,97

Substituto na cobertuÍa de Ausência por Acidente de TÍaba ho 0,33% 10,67
E a,074À 2,26

Substituto na cobertura de ouúas ausênciâs 0,00% 0,00
TOTAL SUBMóDULO.!.í 1,39% ,í4,95

Submódulo 4.2 - lntrajornada VALOR (R$)
lntervalll pâra Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00

2OTALT suB LOU 4.

QUADRO.RESUITIO OO MÓDULO 4 . CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Módtrlo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausentê VALOR (R$)

4,1 Ausências Legâis 44,95

4.2 lntrajornâda 0,00

TOTAL DO MóDULO 4 44,95R$

MODULO 5. INSUMOS DIVERSOS

INSUMOS D'VERSOS VALOR (R$)

Materiais 0,00

B EPls 68,25

c 18,33

D 0,00Equipamentos / Ferramentas

58I

3+

rorAL OO MÓDULO 5

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRÉTOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INOIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO VALOR (RS)

Custos lndiretos 1,30% 43,76

B Lucro 1,01o/o 34 T0

TRIBUTOS

0,65% 24,51

113,11COFINS 3,0%

5% 188,51ISS

403,99R$TÔTAL DÔ MÓDULO 6 10,95%

.OO2-280 - Teresina-pl
mercial@hotmail.com

CNpJ: í 9.048.1 09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, 1S40iA Centro Norte _ B. Mafuá CEp: 64

Fones: (86) 99585-3398 íl / 99463-SBíe s e-maii: servireco

.1.653;95Rô

LAâ., '
'AL R$ 3.024,56

&óDULo 1 +BASÊ OE

%

R$

MÓDULo ?t MÓDULo 3)
3

DÊ

D

SubstitLJto na cobertura de AÍâstamenio ÍVaiernidadê

R§

0,00% RS

lJniforÍnes

R$... 2'tO,2O

R$ . .. ,.. .i.. 8ô.58

4
OE CALCULO PÁ.RÂ O 1+MÓEULO2+

5)

' 3:366.29R$

Pls

' ,-úôDULoí ...I



JIRVIR[
AGENcIAMENTo DE MÂo DE oBRA EdruNr

a)

b)

c)

TÍibutos%=To=......
100

(Toaâl dos Módllos í, 2, 3, 4 e 5+ custos jndlretos + lrcío)= Po =

Po/ií.To)=P1

Valor dos Tributos = P1 - Po

ô,65%

3444,15

377D,28

326,13

OUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Máo-de-Obra vinculada à êxecução contratual {valor porêmpreqado) VALOR (R§)

[róDULo 1 - co[,lpostÇÃo DA RE[ruNERAÇÁo 1653,95

B MóDULo 2 - ENoARGoS E BENEFictos ANUA|s, MENSAIS E DÁRros 1370,61

c MÓDULo 3 - PRoVISÃo PARA REscIsÃo 210,24

D MôDuLo 4 - cusro oE REposçÁo Do pRoFrssroNAl AUSENÍE
E 86,58N,íóDULo s - tNsu[,,tos DtvERsos

Subtotal(A+B+C+DrE) 3.366,29RS

NróDULo 6 - cusros tNDtRETos, TRtBUToS E LUcRo 403,99

PREqO TOTAL POR EiiPREGÁDO 3-770,28R$

CNPJ: í 3.048.í09/000í "40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-5818 s E-mail: servirecomercial@hotmait.com



JIRVIRI
AGENCIAMENTO DE MÂO DE OBRA ENILI.ME

Catagoria pÍoÍis3lonal: AUXILIAR DE COZINHÂ - 4,1HORÂ§

23111.019193/2023-17No do Processo

Dlacri.nlnaçâo dos S€Íviços
Data de apresentação da proposta

B Municipio BOM JESUS-PI
c Ano do Acordo, ConvenÉo ou Djssídio Cotetivo

No de meses de exêcu o contraluaÍ 12

Tipo de Unidâde dê Medida Quanüdade esümada a conuatar (êm fu da unidade de medida)

D

AUX- DE COZINHA POSTO 12

Dâdoa pera compoSlção dos cugtos Íoíeênteg à mão-dê-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviç9!9!1 calacteríslicas distintas) AUXILIAR DE COZINHA
2 ClassiÍicação Brasileira de OcupaÇões (CBO) 5135-05
3 SaláÍio Nominativo da CategoÍla ProÍissional R$ 1.35í,36

SINDICATO DAS E[.íPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO

ESTADO DO PIAUI
5 )Data base dâ oriâ (dia/mês/ano

Câtegoria profissional (vinculada à execuçáo contÍatual)

1o janeiro de 2023

MóDu!9 í - qgMPOS|ÇÂO DA REMUNERAÇÂo
'| COMPOSIÇÃO Dâ, REiNUIERAÇÃo % VALOR (R$)

Salário Base 1351,36
B Adicional Periculosidade 0,00

Adicional lnsalubridadê 20,000h 264,00

E Adicional de Hora Nolurna Reduzida

AdicronalNoturno

0,00

0.00

Outros (espêciÍcar) 0,00
TOTAL DO MóDULO'I 1.6í5,36R§

MÓDULo 2 - EiIcARGos E BENEFicIoS ANUAIS, MENSAIS E OIÁRIOS

Submódulo 2.í . 13o Salário, Féria3 e Adiclonal de Fárias VALOR (R$)

1 3 (Décimo-tercêiío) salário 8,33% 134,56

Férlas e Abono dê Férias 3,03% 48,86

ÍOTAL SUBMÓDULO 2.í 1.1,380/" 1A3,12R$

,t83,42PARÁCÁLCUDE

o/. valoR (R$)

INSS 2A,00% 359,76

B 2,50%Salário EducaÇão 44,97

c 1,50% 26,98SAT (Seguro Aôldenle de Trabalho)

D SESC ou SESI 1,50% 26,98

E SENAI . SÉNAC 1,00% 17,99

F SEBRAE 0,60% 10,79

G INCRA 0,20% 3,60

143,S0H FGTS 8,00%

ÍOTAL SUBMÓDULO 2.2 35,30% 634,97R$

vALOR (R$)Sübmódulo 2.3 - BenefÍcios Mensais e Oiários
3,00R$ 74,92Transporle

B Auxílio-RêíeiÇáor'Alimentação 412,05

c Assistênciê Médicá e Fâmiliar 42,00

5,86D Seguro de vida
R$ 534,83TOTAL SUBMóDULO 2.3

QI,IADRO"RESUMO DO MÓDULO 2. ENCARGOS, BENEFÍCIOS ÂNUAIS, MÊ NSAIS É DÁRIOS

VALOR (Rt)Módulo 2 - Enca.gos, BeneÍlcios Anuais, Mensaia ê Diárlos
183,422.',|

634,S7

13o Salário Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e Outras Contrib

Submódulo 2.2 - GP FGTS ê OutÍas Contribuiçóês

P1000066/2023

c
o

B

RS í.6í5,36
SUBM DULO 2.í R§2.2 (iúODUTO SUBMÓDULO 2,1)

T( R$ í,798.78

CNPJ: í 3.048.1 09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (8ô) 99585-3398 o / 99463-5818 § E-mail: servirecomercial@hotmail.com



JIRVIR[
AGEI'ICIAMENTO DE MÃO DE OBRA ENTII.NC

BeneÍícios Mensais e Diáríos

TorAL Do MóouLo 2

534,83

R$ 1.353,22

,.6,l5,36

MÓDULo 3 - PRoVISÃo PARA REscIsÂo
3 PRovIsÃo PARA RESCISÁo % VALOR (R$)

Aviso Prévio lndenizâdo

lncidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0A2% 12,47

B 0,03% 0,89
c Aviso PÍévio Trabalhado 1,85% 54,92
D lncidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabaihado 0.65%
E lúrrltâ do FGTS sobre o Aviso Prévlo lndênizado e sobre o Aviso prévio Trabal hado 4,00% 118,74

6,95% R§ 206,32

R§ 1.6í5,36
R$ 1.353,22

7
MÓD uLo 4- cusro oE REposrçÃo Do pRoFtssto AL ausEt{TE

Submódulo 4.1 -Ausênclas Le ais VALOR (R§)
Substltuto na cobêrtura de Férias o,93% 29.53

B Substitúo na cobertura dê Ausências Legais 0,56% 17,78
Substituto na cobertura de Llcença Paternidade 0,03% 0.95
Subslitlrto na cobertura dê Ausência por Acidente de TÉbatho 0,33% 10,48

E Substiluto na cobertura de Afastamênto Matêrnidade 0,07% 2,22
F Substituto nâ cobertura dê outíâs ausências 0.00% 0,00

ToraL suBMóDULo 4.Í 1,920/o R§ 60,s6

Submódulo 4.2 - VALOR R$)

0,00% 0,00
Toral suBMóDULo 4.2 0,00% Rt

ouAoRo-REsuMo Do MóDuLo 4 - cusro DE iEposrçÃo go pRoFrssrol{al AUsEitrE
Módulo4-Custodê ReposÍção do PÍoÍlBslon a I Ausente

Ausências Legais
VALOR (R$)

60,96
4.2 lntÍajomâda 0,00

TOTAL oo MÓDuLo 4 R§ 60,96

MóDULo 5 - rNsuMos DrvÊRsos
INSUMOS DIVERSOS valoR (R$)

lüateriais 0,00
B EPIs 56,17
c
D

16,33

Equipanêntos I Ferramentas 0,00
ToraL Do MóDuLo g

DE cÁLc

72,50

3.308,36
MóDULo 6 - cusros tNDrRETos, TRtBUToS E LUcRo

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO vaLoR (R$)

Custos lndiretos

Lucro

1,64o/o 54,09

5A,441,50%

c TRIBUTOS

c.í Pls
COFINS

0,65% 24.28

3,O% 112,08

rss 50/o 186.80

TOTAL DO MÓDULO G 11,79% R$ 427,69

1

2

19,30

TOÍAL DO MÓDULO 3

1

4 (t,rÓDULO í + MÓDULO 2 + MôoULo 3)
2

D

lntervalo para Repouso oLl AlimentaÇão

4.1

Uniformês

R$

E (MÓDULO
+ MôDULO

1+MÓDULo2'MÓDULo3+
5) 4

R' 1.615,36

R$ t.3ss.22
R9 206,32

60,96

R$ 72,5A

R$

B

c.2

CNPJ: í 3.048.1 09/0001 "40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-290 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-s8ig s E-mait: servirecomerciat@hotmail.com
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â) TÍlbutos%=To=
100

8,65%

b) (Tolal dos Módulos '1, 2, 3,4 ê 5+ Custos indirelos + luc.o). Po = -....................... 3412,89

3736,06

323,17

c) Po/(r-Ío)=Pl=

Vâlor dos Tributos: Pí 'Po

POR
vaLoR (Rs).de.Obra vinculada à

1615,36I\,4ÓDULO 1- COIVPOSIÇÁO DA REMUNERAÇÃO
1353,22B MÓDULO 2 _ ENCARGOS E BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
206,32C MÓDULo ? - PROVISÁÔ PARA RESCISÃo

60,96D MÓDULo 4 - CUsTo DE REPoSIÇÃo Do PRoFISSIoNAL AUSENTE

E [,ÓDULO 5_ INSUMOS DIVERSOS 72,50

subtotallA+B+c+D+E) 3.308,36

N,IÓDULO 6 _ CUSTOS INDIRETOS. TRIBUÍOS E LUCRO 427,69

3.736,05R9TOTAL POR

CNPJ: í 3.048.1 09/0001 -40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. Mafuá CEP: 64.002-280 - Teresina-Pl

Fones: (86) 99585-3398 g / 99463-5818 § E-mail: servirecomercial@hotmail,com

OUAORO RESUMO DO CUSTO

RS



#^*,Ry;RH
ssioía|: AUXILIAR DE ALMOXARIFE . {4 HORASCate oía

No do Procêssô

Diacriminação dos Se os
Data de â taÉo da proposta

B IVunicípjo BOI\,1JESUS.PI
C Ano do Acordo, Co ou DissÍdio Coletivo Pt000066/2023
D No de mesês de exê çontratual 12

e
Unidade de M€dide o de unidâdê de mêdidâOuantidadê eslimade a contretar

AUX, ALMOXARIFE POSIO
lção dos custos ÍeÍercntês à mão-de-obrâata cDedos

1 mesmo servi com caractêristlcas di§tintas AUXILIAR DE ALIUOXARIFE
2 Classlfica Brasileira de 4141-10
3 Salário Nominativo da oria Proílssional RS 1.336,26

4 Catêgoria proÍs§ional (vinculada à exêcuÉo conlratual)
SINDICATO DAS EMPRESAS DÉ
ASSEIO E CONSERVACAO DO

ESTADO DO PIAUI
5 Date basê dâ olta die/mês/ano nêiro dê 2023

MóDuLo 1 . coMpostÇÃo DA REMU AO
'| coMPosrÇÃo DA UNE '/" VALOR (R§)

Salário Bâse 1336,26
B Adicional Periculosidade 0.00
c Adicional lnsalubridade 0,00
D AdicionalNoturno 0,00
E Adicionalde Hora Nolurna Reduzida 0,00
F Oukos (e6pêci 0,00

TOTAL DO MÓDULO í í.336,26R§

MóDULO 2- ENCARGOS E BENEFíCIOS ÁNtJAIS MENSAIS E DIÁRIOS
Submód tulo 2.í . 136 Salário, Fédas ê Adicionrl de Fé,las %

13 Décimo-terceiro salário 8,33% 111,31
Férlas e Abono dê FéÍiãs 3,030/. 10,42

TOTAL SUBMóDULo 2.I '151,73R$

Submódulo 2.2 - cPS FGTS ê Outra! Contdbui VALOR R$

20 a0% 297,60
B 2,50% 37,20

sAÍ ( ro Acidente dê Trabalho 1,s00h 22,32
D SESC ou SESI 1,504/a 22,32
E SENAI- SENAC 1 00% 14,88

F SEBRAE 0,60% 8,93
G INCRA 0,2llo 2,98

FGÍS I,Ola/. 119.04

TOTAL SUBÍIÓDULO 2.2 3s,30% 525,27R$

VALOR
Transportê R$ 3,00 75,82

B 412,05

c Assistência L4édica e Familiar 42,00

D uro de vidâ 5,79

TOTAL SUBMóDULO 2.3

OUAORO-RESUMO DO MÓDULO 2 -EN BENEFÍCIOS AN MENSAIS E DÁRIOS

Módulo 2 - EÍca os, Bênêfícios Anuala, Mên3âis o DiáÍios VALOR (R$

2.1 13'Sálá.io Êérias ê Adicionâl dê Férias 151,73

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribu 525,27

CNPJ: í 3.048.í 09/0001 40
Rua 24 de Janeiro, í540/A Centro Norte - B. Mafuá CEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 995853398 O / 99463.58í8 § E-mail: servirecomercial@hotmail.com

23111 .015203n023-77

Tipo de ServiÇo

1

(cBo)

vaLoR (R$)

11-78%

R§ ,t.336-26

R§ {61,73+ SUBMÔDULO 2,BASE OE cÁLcuLo Io suBMóouLo 2.2 (ryÍóDULo 1)PARÁ

1.487.99RS

INSS

Salário EducâÇáo

H

Submódulo 2,3 - Bênefícios Mênaâis e DláÍio6

RS 535.66



JIRVIR[
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA EIRELI.ME

Benêfícios Mensais e Diários 535,66
TOTAL DO MóDULO 2 1.212,66

92

D.MóqULo 3. MÓDULODEBASE ULO

MóOULO 3 - PROVISÂO PARA RESCISÃO

2

3 PROVISÂO PARA REscEÃo VÂLOR (R$)
Aviso Prévio lndênizado 0,42% 10,71

B lncidéncia do FGÍS sobíe Aviso Prévio lndênizâdo 0,03ôlo

Aviso Prévio Trâbalhâdo 1,45% 47.16
D lncldência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,65% í6,57

Multa do FGTS soúê o Avlso Prévio lndênizado e sobre o Aviso prévio Trabalhado 4,000/o 101,96

TOTAL DO oul-o 3 177 16

MÔDULo 4 - cUsTo DE REPos rcÃo DO PROFISSIONAL AUSENTE
§ubmódulo ir.í - Ausências l6 % VALOR (R§)

Subslituto nâ cobertura dê Férias 0,930/o
B Substituto nâ cobertura de Ausências Le!ais 0,56% 15,27
c Substituto na cobeJtura de Licênça Paternidade 0,03% 0,82
D Substituto na cobêrtura de Ausência r Acidênte dê Trábalho 0,33% 9,00
E 0,07% 1,91
F Substituto na cobertura de outras ausências 0.00% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO /T.I 1,S2Vo R§ 52,35

Submódulo 4.2 - o/. vALOR (R$)

0,o0% 0,00
TÔTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% R'

oUADRO- SUMO MÓO U LO 1 c sTo REPOSI çÃo DO PROFISSI ONALRE DO U ED AIJSENTE
Módulo 4 - Custo dê Rê Cão do Proflssional Ausentg VALOR (RS)

Auséncias Llggis 52,35
intrajornada 0.00

TOTAL DO MÓDULO /T RT

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVÊRSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR 1R$}

À,4ateriais 0,00
EPIs 25,92
Uniformes 16,33

D Equipamenlos / Feúamenla§ 0,00
ÍOÍAL DO MóOULO 5 12,25

42,25U

2
BASE OE

MóouLo ô - cusTos lltDtREÍos, TRlBuros E LUcRo
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO ./" vALOR (RS)

Custos lndiretos 1.69% 47.64

Lucro 1,70% 48.76

c TRIBUTOS

c.í Pts 0,65%

c.2 COFINS 3,00/d 95,80

c.3 ISS 5% 159.67

TOTAL DO MÓOULO 6 12,04% 3f2,63R$

R§

R§ í.336,26

RS 1"2í2.66

R$

E

6.95% R§

irÓouLoBASE DE CÁLCULO PARÁ 4 (MÓDULO 1 MÓDULO 2 tr4ÓDULo 3)
3

Rg r.336,26
R$ 1.212.66

RI 177,,18

RS 2,726.O8

Substituto na cobortura de Afastamento Malemidade

lntervalo para Repouso ou AlímentaÇão

4.1

52,35

B

R6

1

CÁLCULO PARÂ OMÓDU:.O 6 (MÓDULo 1 + MÓDULo
MÓDULO4+MÔDULO5)

í.336.26
RI ía2,a8
R5 177.16

RI 52,35

RS

R$ 2.820,68

B

CNPJ: í3.048.í09/000i 40
Rua 24 de Janeiro, í540/A centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-s8íB s E-mail: servirecomercial@hotmail.com



J-F,',,RHI,RF-
â)

b)

c)

TÍibutos %: To = ................
í00

8,65%

(Íotal dos Módulos í, 2, 3,4 ê 5+ Clstos indi.etos + lucro)- Po:

Po i (1 . To)= Pí

Vâlor dos Tributos = P1 - Po

2917,08

3193,30

276,22

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-ObÍe vinculad, à execução contratual (valor por ompregado) VALOR R§)

t\róDULo 1 - Cor]rposrÇÁO DA RE|\TUNERAÇÃo 1336,26
B IVÓDULo 2 - ENCARGoS E BENEFICIoS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIos 1212.66
c MÓDULO 3 . PRoVISÃo PARA RESCISÃo 177,16

D MÔDULo 4_ cUSTo DE REPos rÇÃo oo PRoFrssroNAL AUSENTE 52,35
E MÓDULO 5 - INsUMos DIVERSoS 42,25

Subtotal(A+B+C+D R$ 2.820,68
I4ÓDULO 6. CUSÍOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 372,63

3.193,31R§PREÇO TOTAL POR EMPREGAOO

CNPJ: í 3.048.í 091000í 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. Mafuá CEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 Í, / 99463-58í8§ E-mail: servirecomerciat@hotmail.com



^#-T,,RY;R,F-Calegoria profissional: ALMOXARIFE - 44 HORAS

No do Procêaso 23111.0152c3n08-77

DiscdmihâCão dos ServlGos
Datê de apresentaÇão da proposta

B Júunicipio BOM JESUS-PI
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo Pr000066/2023

D No dê meses de execuÉo contratual 12

o
Tipo de SeNiço Unidâde dê Medida Ouantidade eslimada a conlratar (em função da unidade de medidá)
ALMOXCRIFE POSTO 1

Dados para composição dos custos Íêferentes à mão-de-oblâ
1 Tipo dê serviço (mesmo sêrviço com características distintas) ALMOXARIFE
2 Classificâçáo Brasileira de (qBÔ) 4141-05
3 Salárlo Nomlnativo da Cateqoria ProÍssional R$ 1.544,52

Categoria profissionál (vinculada à êxecução contratuat)
SINDICAÍO DAS ET./PRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO

ESTADO DO PIAUI
5 Data bâse da cátegoria (dia/mê6/ano ) 1'janeiro de 2023

MóDULo I - couposrÇÃo DA REúuNÉRAÇÁo
1 coMPostçÃo oa REMUt{ERAçÁo o/. VALOR (R§)

Sâlário Base 1544,52
B Adicional Periculosidadê 0,00
c Adicional lnsalubridêde 0,00
D Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Nolurna Reduzidâ 0,00

Outros (especifcar) 0,00
ÍorAL Do MóDuLo Í R$ '1,544,52

MóDULo 2 - ENcARGoS E BENEFÍctos ANuats, MENsats E otÁRros
Submódulo 2.í . í30 Salá,io, Férias ê Adiclonal de Fédas VALOR (R$)

'1 3 (Oécimo-tercêiro) salário E,33% 128,66

B 3,03% 46,72

ToraL suBMóDULo 2.í 1'1,38% RI í75,38

MÓDULO 1 UBI,âÔDULO 2,1)

1,719,90
Submód!lo 2.2. GPS, FGTS e OuÍras contribuiçõês valoR (R$)

INSS 20,00% 343,98

Salário Educaçáo 2,50% 43,00

SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 1,50% 25,80

SESC ou SESI '|,504/" 25,80

E SENAI - SENAC 1,00%

SEBRAE 0,60% 10,32

G INCRA o,20./. 3,44

H FGTS 8,00% 137.5S

Íoral suBMóDULo 2.2 3s,30% R$ 607,í3

Submódulo 2.3 - Benêfícios Mênsais e Diárioa VALOR (R$)

Íransporte R$ 3,00 63,33

B Auxílio-RefeiÇáo/AlimentaÇáo 412,05

c Assistência N4édica e Familiâr 42.00

D Seguío de vide 6,69

ÍoraL suBMóDULo 2.3 Rs 524,O7

OUADRO.RESUMO DO ÍÚÓDULO 2 . ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, II]|ENSAIS E DÁRIOS

Módulo 2 . EncargG, BengfÍcios Anuaia, Mensais e DláÍlos valoR (R$)

2.1 17s,38

GPS, FGTS e Outras Conlribuições 607,13

CNPJ: í 3.049.í 09/000í -40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-58íB o E-mait: servirecomercial@hotmail.com

c

F

Férias e Abono dê Férias

RT 't,544.52

175.38R$suBMôDULo 2,2cÁLcuLoDE oPARABASE

RS

D

17,20

F

13'Saládo. Férias e Adicionaldê Fériãs

f- ----nõDuLoí



JIRVrRr
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524,07Bênefícios Mênsais e Diários

TOTAL OO MÓDULO 2 í.306,58R$

í.306,58

TOTAL
BASE DE cÁLculo PARA o MóDULo 3 (MóDULo 1 + [/lóouLo 2)

MóDULo 3 - PRovrsÂo PARA REscrsÃo

3 PROVISÃO PARÁ RESCISÂO vÁLoR (R$)

11,97Aviso Prévio lndenizado 0,424/a

B !ncidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado 0,03%

52,75Aviso Prévlo Tíabalhado 1,850/o

o lncidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Avlso Prévio Trabalhado 0,65% r8,53
E. Multa do FGTS sobÍe o Aviso Prévio lndênizado ê sobre o Aviso Prévio Trâbâlhâdo 4,OOõ/. 114,04

í5,|R§

1

TOTAL D

a LO

L 1o
MÓOULO 3 6,95%

MóDULO 4 - OE REPOS tÇÃo Do PRoFtssroNAL aUSENTE
Submódulo {.1 - Ausências Legais vaLoR (R$)

Substituto na cobêrtura de Férias 0,93% 28,36
Substituto na cobêrtuía de Ausênciâs Lêgais 0,56% 17,08

Substjlulo na cobeÍtura de Licença Paternidade 0.03%
D Subsütuto na cobeítura de Ausência por Acidente cle Tràbalho 0,33% 10.06

Subsiituto na cobertura de Afaslamenlo l\,4atêrnÍdâdê 0,07% 2.13
Substituto na cobertura de outrâs ausências 0,00% 000

ÍOTAL SUBMÓDULO 4.í 1,92./. 58,5,r

Submódulo 4.2 - lntÍaiornada VALOR (R§}
lntervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00

TOTAL SUBÍÍóDULO 4.2 0,00% R$

QUADRO.RESUMO DO MóOULO 4 . CUSTO DE REPOS|ÇÁO DO pROF|SSTONAL AUSENTE

Módulo 4 - Custo dê Reposlção do Profissional Ausentê VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais 58,54

4.2 lntrajornada 0,00

TOTAL DO MÓDULO 4 58,5{R$

MÓDULO 5- INSUMOS DIVÉRSOS

ll'lsuMos olvERsos VALOR (R$)

lúatêriais 0,00

B EPIs 25,92

c lJniformes 16,33

D Equipamentos / Ferram€ntas 0,00

TOÍAL DO MÓDULO 5

OU

R$ 12,25

1.30
5t. (MÓDULO

MÔDÜLO
O MOOULO
r\.rÔDULO 4

MÓDU LO
5

MÓOULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO valoR (R$)

57,98Custos lndirêtos 1,84%

B Lucro 1,804/a 57,74

c TRIBUTOS
23,240,65%c.1 PIS

3,0% 107,25c,2 COFINS
178,755%c.3

12,29./" R§ 421,96TOTÂL DO MÓOULO 6

Rua 24de Janeiro, , 
'rr,:::;1,Ji#:f T1?,'# !r? uo oo,-rr0 - reresina-pr

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463.s8í8I E-mail: seryirecomerciat@notmàit.com

RI 1.5,t4.52

RS

RS 2.85í,10
2

0,86

R3 1-514.52

R§

R$ í98,í5
3)r,íóDULocÁLcuLoDEBASE 1 2 MÓDULooPÀRÂ

2

3
RS 3.049.25

B

c 0,91

E

5

R§ 1.511,52

R§

Rg

Ri so,sl
R$ 42,25

,.R$ 3.150.04

BASE DE cÁLcuLo

lss
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AGENCIATIENTO DE MÂO OE OBRA EIiELI.ME

a) Tributos % = To -.,.............
100

8,85%

b) íÍotal dos ttódütos 1, 2, 3,4 ê 5+ Custos índireios + lucro)= Po =

c) Poi (1 -Íol =Pl=............

Valordos Tributos ! P1 - Po

3265,76

3575,00

309,24

QUAORO RESUMO OO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de.obra vinculada à êxêcução contratual(vâlor poÍ êmpÍegado ) VALOR (RS)

MÔDULo 1 - coMPoSIÇÁo DA REMUNERAÇÃo 1544,52

a [,1ÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIoS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIoS 1306,58

C I\,ÓDULO 3 - PROVISÃo PARA RESCISÁo 198,15

D MÓDULO 4 _ CUSTO DE REPoSIÇÃo Do PRoFIS§IoNAL AUSENTÊ 58,54
E I\,,IÓDULO 5 - INSUMO§ DIVERSOS 42,25

Subtotal(A+B+C+D+E) 3.150,04
F [,ÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 424.96

PREÇO TOÍAL POR EMPREGADO 3.575,00

RS

RS

CNPJ: 13.048.í 09/0001 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. MaÍuá CEP: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463.58í I § E-mail: seryirecomercial@hotmait.com



#,HRY;R,H,
EOUIPAMENTOS DE PROT

UN
VALOR TOTAL

Aventalde napa Dim: altura -'1,20m; argura - 85cm UNIDADÉ R$ 18 00 RS 72 AA

? Bôtâs dê PVC cãnô lonôo 2 RS 30,00 R$ 60,00

3 Luva de látex cáno curto 50 R$ 2.s0 RS 125,00

Máscara descaíável (pct dT00) CAIXA RS 6,00 RS 24 AA

Protetor auricular (paô 2 RS 1.00 R$ 2,OO

Touca descartável (pacole d100) CAIXA R$ 7,OO R$ 28,00

TOÍAL ANUAL R$ 3{1,00
TOTAL MENSAL R$ 25,92

EPls êLrao)GRrFE E AUXIL|ÀR OE ALÍúOXÁR|FADO

ITEM

TABELÀ 02

EPls (COZINHEIRO.I4H) (Porompregado)

ITEM DESCRTçÀO UNIDÂDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Aventalanli-chamas UNIDADÉ 2 R§ 55 00 RS 110.00

2 Avêntalde nâpa D mrallurâ - 1,20m largura - 85cm UNIDADE 6 R$ 18,00 R$ 108,00
3 Botâs de PVC cano longo 2 R$ 30,00 R$ 60,00

Luva de látex cáno curto 50 R$ 2,50 RS 125 00
5 Luva descaíável de vinil, cano curto (pct c/100) CAIXA 6 R$ 8,00 RS 48 00

0 Luvâ térmica 2 RS 65,00 R§ '130,00

7 Luvas para altas têmpeÍal!ras 2 R$ 70,00 R$ 140 00

E fi4áscara descaíável (pct c/100) CAIXA 6 R$ 8,OO 48,00
9 óculos de segurança UNIDADE 2 R$ 3,00 R$ 6,00

10 Protetor âunculâÍ 2 R$ 1.00 2.AA

11 Touca descãrtável (pct cJ 1 00) CAIXA 6 RS 7,OO R$ 42,00
.T.OTAL 

ANUAL R§ 8í9,00
TOTAL MENSAL R3 68,25

TASELA 03
EPls (AUXILlÂR DE COZINHA 44H) (Por êmprêgado)

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE
OUANTIDADE

(ANUAL)
VALOR

UNITÁRJO
VALOR ÍOTAL

1 Aventaldê napâ Oim: alt!ra - 1,20m; largura - 85cm UNIDADÉ 6 R$ 25,00 RS 150.00

2 Botas dê PVC cano longo 2 RS 30.00 RS 60,00

3 LLrvâ de látex cano cu,1o 50 R$ 2,50 R$ 125,04

Luva descarlável vinil, cano cuÍto (caixa dl OO) 10 R$ 800 RS 80,00

Luvâ térmicâ UNIDADE 2 RS 40,00 R$ 80.00

6 Luvas para aitas temperaluras UNIOADE 2 RS 40.00 R§ 80.00

Máscara desca 11ável (pcr1O0) CAIXA R$ 800 R$ 48 00

I Óculos de segurança UNIDADE 2 R$ 3,00 RS 6,00

9 Protêtor audcular 3 R$ 100 RS 300

10 ToLrca descartável íDcUl 00) CAIXA RS 7,00 R$ 42 00

TOTÂL ANUAL RS 674,00
TOTAL MENSAL R$ 56,17

TABELA O1

DESCRICÂO UNIOAOE
CIUANTIPADE

{ANUAL)

5

6

AUAI{IIDADE
íANUALI.

7 6

6

CNPJ: 13.048.1 09/000í 40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A Centro Norte - B. Mafuá CEp: 64.002-280 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463.58í8 § E-mail: servirecomerciat@hotmait.com
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UNIFO ES

TABELA 4
UNIFORMES (ALMOXARIFE AUx LIAR DE MOXARI 44H) (Por êm ado)

ITEM
OUANTIDADE

(ANUAL)
VALOR

UNITÁRIo
VALOR TOTAL

1 Bonéou touca de algodão (bibico) - cor branca UNIDADE 2 R$ 8,00
2 Calça - cor brancê UNIDADE 4 R$ 30,00 RS 120,00
3 Camisa - cor branca UNIDADE 4 RS 15,00 R$ 60,00

TOTAL ANUAL RS 196,00
TOTÂL MENSAL R$ 16,33

o)UNTFoRMES (COZtNHETRO (Por em

TABELA 5

1 u de chêfe - cor brâncaCha 2 R$ 20,00
2 Câlça - cor branca UNIDADE 4 R$ 30.00 R$ 120,00

Camisa - cor branca UNIDADE 4 R$ í5.00 R$ 60,00
TOTAL ANUAL R$ 220,00

TOTAL MÉNSAL EEil
UNtFoRMES (ÂUX|L|AR DE COZTNHA .l4H) (Por êmp

TOTALVAL

1 Boné ou touca dê algodáo (bibico) - cor branca UNIDADE 2 8,00 RS 16,00
2 Calça - cor branca UNIDADE RS 30,00 R$ í20,00

Camisa - cor brancâ UNIDADE 4 R$ 15.00 R$ 60,00

TOTAL ANUAL R$ 196,00
TOTÀL MENSAL R§ 16,33

CNPJ: í3.048.1 09/000í -40
Rua 24 de Janeiro, 1540/A centro Norte - B. Mafuá cEp: 64.002-2g0 - Teresina-pl

Fones: (86) 99585-3398 § / 99463-s8iB s E-mait: servirecomercial@hotmail.com

E

DEScRtçÃo UNIDADE

R$ 16,00

ITEM DEScRTçÃo UNIDADE
QUANTIDADE

(ANUAL)
VÀLOR

UNtrÁRtô VALOR TOÍAL

UNIDADE R$ 40,00

3

T,ÀBELA 6

ITEM DESCRTÇÂO UNIDADE
QUANTIDADE

(ANUAL)
VALOR

uNrrÁRro

3



I1nz0SZRBno0000-3Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (23/08/2022) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 10/2023 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

SERVIRE AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA         13.048.109/0001-40
515 0001 3.01

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

26/10/2023
11:44:54
0003/0003

TOMADOR/OBRA:

0.00 0.00
0.00

0.00

0.00
0.00 0.00

0.00 0.00 0.00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 I5: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0
N1: 0 N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0

Q2: 0 Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 R1: 0 S2: 0 S3: 0
T1: 0 T2: 0

0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00

U1: 0 U2: 0 U3: 0 V3: 0 W : 0 X : 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0.00

CTsglPVCnwb0000-0 Nº DE CONTROLE:

R GUAPORE                                         

TERESINA                          PI 64007-085 0086 3223 9664 8011101

PRIMAVERA               

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0.00
0.00
0.00

0.0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

FAP: 0.50

CNAE PREPONDERANTE: 8011101

X1: 0 Y : 0

RAT AJUSTADO: 1.50

0Z1: Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 0 Z6: 0 Z6: 0



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000066/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 04/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR020287/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13168.100662/2023-12
DATA DO PROTOCOLO: 28/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO PIAUI, CNPJ n. 23.626.716/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente,
Sr(a). JONATAS MIRANDA DA SILVA;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI , CNPJ n. 07.399.419/0001-07, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base
da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados de Empresas de Asseio e Conservação, com abrangência
territorial em Teresina/PI.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CONSERVAÇÃO

Os salários dos empregados de Empresas de Asseio e Conservação serão reajustados em 7,43% (sete virgula quarenta e sete por cento), que
corresponde ao reajuste do salário mínimo para 2023. Tal índice deverá ser aplicado linearmente para todas as categorias abrangidas por essa
convenção a partir da DATA-BASE da categoria, exceto para as categorias: Administrador, Técnico em administração, Contador, Técnico em
contabilidade, Enfermeiro, Farmacêutico e Odontólogo tendo em vista que possuem piso estabelecido em legislação própria, devendo ficar congeladas
para fins de equiparação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O retroativo poderá ser pago em até três parcelas, a contar da data de registro do presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Segue tabela salarial da categoria:

 

FUNÇÃO SALÁRIO 2023 OBSERVAÇÃO
ADMINISTRADOR SENIOR R$ 3.876,55  
AGENTE DE LIMPEZA AREAS INSTITUCIONAIS R$ 1.351,36  
AGENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR R$ 1.351,36 20% de Insalubridade
AGENTE DE PORTARIA R$ 1.482,61  
AGENTE DE SAÚDE R$ 1.351,36  
ALMOXARIFE R$ 1.544,42  
APONTADOR R$ 1.351,36  
ARQUIVISTA R$ 1.378,36  
ARRUMADEIRA R$ 1.336,26  
ASCENSORISTA R$ 1.336,26  
ASSISTENTE SOCIAL R$ 5.451,69  
ATENDENTE R$ 1.351,36  
AUXILIAR ADMINIST.NIVELSUPERIOR R$ 4.164,57  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO R$ 1.756,74  
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO R$ 1.336,26  
AUXILIAR DE BIBLIOTECA R$ 1.351,36  
AUXILIAR DE BOMBEIRO HIDRAULICO R$ 1.339,42  
AUXILIAR DE CAPATAZ R$ 1.336,26  
AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA R$ 1.389,95  
AUXILIAR DE COZINHA R$ 1.351,36  
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO R$ 1.633,21  
AUXILIAR DE GESTÃO R$ 1.633,21  
AUXILIAR DE GESTÃO NIVEL SUPERIOR R$ 2.851,85  
AUXILIAR DE INFORMÁTICA R$ 1.633,21  
AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 1.351,36  



AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES R$ 1.640,91  
AUXILIAR DE MECÂNICO R$ 1.336,26  
AUXILIAR DE NUTRIÇÃO R$ 1.339,76  
AUXILIAR DE PRODUÇÃO R$ 1.339,76  
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL R$ 1.351,36  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.351,36  
AUXILIAR ENFERMAGEM R$ 2.853,24  
AUXILIAR OPERACIONAL R$ 1.339,76  
AUXILIAR TÉCNICO R$ 1.756,74  
BIBLIOTECÁRIO R$ 2.395,91  
BOMBEIRO HIDRÁULICO R$ 1.544,42  
BRAÇAL R$ 1.336,26  
BRIGADISTA CIVIL R$ 1.544,42 30% Periculosidade
CADASTRADOR FISCAL R$ 1.544,42  
CADASTRADOR MOTORIZADO R$ 1.544,42 30% Periculosidade
CAPATAZ R$ 1.389,95  
CAPINADOR DE VIAS PÚBLICAS R$ 1.336,26  
CARPINTEIRO R$ 1.378,36  
CARREGADOR R$ 1.339,76  
CARROCEIRO (TRAÇÃOANIMAL) R$ 1.336,26  
CASEIRO DE FAZENDA R$ 1.336,26  
CHEFE DE COZINHA R$ 1.957,54 20% de Insalubridade
CINEGRAFISTA R$ 1.903,45  
COLETOR DE RESÍDUOS HOPITALAR R$ 1.336,26 20% de Insalubridade
COMENTARISTA DE RÁDIO R$ 1.903,45  
CONTADOR NIVEL SUPERIOR R$ 3.876,54  
CONTÍNUO R$ 1.336,26  
COORDENADOR DE ESPORTE R$ 1.633,21  
COORDENADOR DE EVENTOS R$ 1.633,21  
COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.389,95  
COPEIRA R$ 1.351,36  
COSTUREIRA R$ 1.336,26  
COZINHEIRO R$ 1.389,95 20% de Insalubridade
CUIDADOR SOCIAL R$ 1.339,76  
DESENHISTA TÉCNICO R$ 1.633,52  
DESPENSEIRO R$ 1.336,26  
DEDETIZADOR R$ 1.633,19 20% de Insalubridade
DIAGRAMADOR R$ 1.957,54  
DIGITADOR R$ 1.633,21 36 horas semanais
DIRETOR DE ARTES / PROGRAMAÇÃO R$ 2.395,91  
ECONOMISTA R$ 4.164,57  
EDITOR DE IMAGEM R$ 1.903,45  
EDITOR DE TEXTO R$ 2.395,91  
EDUCADOR FISICO R$ 1.487,83  
EDUCADOR SOCIAL R$ 1.351,36  
ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO R$ 1.640,91 30% de Periculosidade
ELETRICISTA PREDIAL R$ 1.378,36 30% de Periculosidade
EMPILHADOR R$ 1.487,83  
ENCADERNADOR R$ 1.336,26  
ENCARREGADO DE TURMA LIMPEZA R$ 1.756,74  
ENCARREGADO DE TURMA LIMPEZA HOSPITALAR R$ 1.756,74 20% de Insalubridade
ENFERMEIRO R$ 5.527,48  
ENFERMEIRO HOSPITALAR R$ 5.938,17 20% de Insalubridade
FARMACÊUTICO R$ 3.540,04  
FAXINEIRO R$ 1.351,36  
FERREIRO ARMADOR R$ 1.544,42  
FISCAL DE CATRACA R$ 1.389,95  
FISCAL DE TERMINAL R$ 1.389,95  
FISCAL MOTORIZADO R$ 1.389,95 30% de Periculosidade
FONAUDIÓLOGO R$ 2.851,85  
FUNILEIRO R$ 1.544,42  
GARÇOM R$ 1.351,36  
JARDINEIRO R$ 1.389,95  
JORNALISTA R$ 2.395,91  
LAÇADOR DE ANIMAIS R$ 1.482,61  
LAVADEIRA R$ 1.351,36  
LAVADOR DE ANIMAIS R$ 1.336,26 20% de Insalubridade
LAVADOR DE CARRO R$ 1.336,26  
LEITURISTA R$ 1.336,26  
LIMPADOR DE VIDROS (JAUZEIRO) R$ 1.351,36 20% de Insalubridade
LOCUTOR DE LOJA R$ 1.378,36  
MAQUEIRO R$ 1.351,36 20% de Insalubridade



MARCENEIRO R$ 1.544,42  
MECÂNICO R$ 1.544,42  
MÉDICO R$ 8.320,38 20 horas semanais
MENSAGEIRO R$ 1.336,26  
MESTRE DE OBRAS R$ 1.756,74  
MONITOR DE ESPORTES E LAZER R$ 1.351,36  
MOTOCICLISTA/MOTOBOY R$ 1.378,36 30% de Periculosidade ou risco de vida
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA R$ 1.482,61 20% de Insalubridade
MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE R$ 1.482,61  
MOTORISTA VEÍCULO PESADO R$ 1.756,74  
MOTORISTA VEÍCULO MUNK R$ 1.957,54  
ODONTÓLOGO R$ 5.527,48 20 horas semanais
OFFICE BOY R$ 1.336,26  
OPERADOR DE AUTOCLAVE R$ 2.395,91  
OPERADOR DE CATRACA R$ 1.336,26  
OPERADOR DE EST.TRAT.ÁGUA R$ 1.957,54  
OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR R$ 1.756,74  
OPERADOR DE ROÇADEIRA R$ 1.633,21  
OPERADOR DE SOM E IMAGEM R$ 1.957,54  
OPERADOR DE TV R$ 2.853,24  
OPERADOR GRÁFICO R$ 1.389,95  
OPERADO RINST.BOMBA D’ÁGUA R$ 1.957,54  
OPERADOR MÁQ.COPIADORA R$ 1.336,26  
OPERADOR MASTER R$ 1.903,45  
OPERADOR PATROL MOTO-MEC. R$ 1.756,74  
OUVIDOR R$ 1.378,36  
PEDAGOGO R$ 2.853,24  
PEDREIRO R$ 1.640,91  
PINTOR R$ 1.640,91  
PRODUTOR R$ 1.903,45  
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENT. R$ 3.803,06  
PROFESSOR ENSINO SUPERIOR R$ 5.451,69  
PROFESSOR ESPECIAL R$ 4.164,57  
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO R$ 4.164,57  
PROGRAMADOR R$ 1.957,54  
PROTOCOLISTA R$ 1.351,36  
PSICÓLOGO R$ 2.851,85 20 horas semanais
RADIALISTA R$ 2.395,91  
RECEPCIONISTA BILINGUE R$ 3.803,06  
RECEPCIONISTA R$ 1.544,40  
REPOSITOR R$ 1.351,36  
SECRETÁRIA NÍVEL MÉDIO R$ 1.544,42  
SECRETARIA NIVEL SUPERIOR BILINGUE R$ 5.451,69  
SECRETÁRIA NIVEL SUPERIOR R$ 2.853,24  
SECRETÁRIA EXECUTIVA R$ 3.803,06  
SERVENTE DE PEDREIRO R$ 1.336,26  
SERVENTE LIMPEZA ÁREAS INST. R$ 1.351,36 40% de Insalubridade
SERVENTE LIMPEZA - BANHEIRO COLETIVO GRANDE CIRCULAÇÃO R$ 1.351,36  
SERVENTE LIMPEZA HOSPITALAR R$ 1.351,36 20% de Insalubridade
SOLDADOR R$ 1.378,36  
SUPERVISOR R$ 1.903,44  
TÉCNICO AGRÍCOLA R$ 1.957,54  
TÉCNICO AUXILIARGERAL R$ 1.957,54  
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO R$ 1.822,15  
TÉCNICO EM CITOLOGIA R$ 1.544,42  
TÉCNICO EM CONTABILIDADE R$ 1.822,15  
TÉCNICO EM ECONOMIA DOMÉST. R$ 1.633,21  
TÉCNICO EM ESTATÍSTICA R$ 1.957,54  
TÉCNICO EM ESTERILIZAÇÃO R$ 1.633,21  
TÉCNICO EM INFORMÁTICA R$ 1.957,54  
TÉCNICO EM LABORATÓRIO R$ 1.921,61  
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO R$ 1.957,54  
TÉCNICO EM MECÂNICA R$ 1.633,21  
TÉCNICO EM OBRAS CIVIS R$ 1.633,21  
TÉCNICO EM PATOLOGIA CLINICA R$ 1.957,54  
TÉCNICO EM RADIOLOGIA R$ 2.395,91 40% de Insalubridade
TÉCNÓLOGO EM REDE R$ 2.395,91  
TÉCNICO EM REDE (NÍVELMÉDIO) R$ 1.482,61  
TÉCNICO EM REDE LÓGICA R$ 1.633,21  
TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO R$ 1.482,61 30% de Periculosidade
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO R$ 2.395,91  
TÉCNICO EM SUPORTE DE REDE R$ 1.957,54  

É



TÉCNICO EM TELEFONIA R$ 1.633,21  
TÉCNICO OPER.ESPEC.NIVELSUPERIOR R$ 5.451,69  
TÉCNICO OPER.ESPECIALIZADO R$ 4.575,26  
TÉCNICO OPER.NÍVELMÉDIO R$ 1.957,54  
TELEFONISTA R$ 1.351,36 36 horas semanais
TORNEIRO MECANICO R$ 1.756,74  
TRADUTOR R$ 4.164,57  
TRATADOR DE ANIMAIS R$ 1.482,61  
TRATORISTA R$ 1.756,74  
VARREDOR DE VIAS PÚBLICAS R$ 1.336,26  
VIDEOFONISTA R$ 1.482,61  
VIGIA R$ 1.351,36  
ZELADOR R$ 1.351,36  

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - RECIBO DE PAGAMENTO

As empresas podem optar em realizar o pagamento dos valores remuneratórios de seus empregados mediante depósito bancário, sendo que, se assim
fizerem, ficam obrigadas a fornecerem, sempre que solicitado pelos obreiros, o comprovante do último pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas que efetuarem os pagamentos de seus empregados em dinheiro ficam obrigadas a demonstrar nos contracheques
dos seus empregados o valor de salário-base, vantagens e descontos, discriminando verba por verba, bem como apresentar ao sindicato cópias destes
contracheques na proporção de 50% (cinquenta por cento) para as empresas que tenham até 100 (cem) empregados e 20% (vinte por cento) para as
que tenham acima deste número, mediante requerimento nominal apresentado pela entidade classista neste sentido.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO SALARIAL

Comprovado que o empregado causou prejuízo à empresa, e quando houver autorização legal, o empregador terá o limite de desconto de até 30%
(trinta por cento) da remuneração do obreiro, na quantidade de parcelas em que for possível a quitação do débito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Excetuam-se a regra acima os descontos provenientes de decisões judiciais, os referentes às taxas sindicais de cada
obreiro, obrigatórias ou não, e os decorrentes de Convênios Médicos, Hospitalares, Odontológicos e Farmácia, além de outros previstos em lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica permitido o desconto no valor de até uma remuneração do trabalhador quando do seu desligamento, referente a
compensação de cursos, treinamentos ou empréstimos por ele realizados e custeado pela empresa.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

As empresas poderão efetuar o pagamento do 13º (décimo terceiro) salário, para todos os seus empregados em única parcela, até o dia 20 de
dezembro de 2023, ou em 02 parcelas, conforme disposto na lei nº 4.749/65.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - BANHEIRO PÚBLICO E COLETIVO

Fica convencionado por esta Convenção Coletiva de Trabalho, até que sobrevenha regulamentação específica por parte do Ministério do Trabalho e
Emprego de forma a se atender o disposto nos artigos 190 e 192 da CLT estabelecendo os critérios para definição de banheiros públicos de uso
coletivo e de grande circulação, que as empresas realizarão o pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, ou seja, no percentual de
40% (quarenta por cento) sobre o salário mínimo, para os trabalhadores que efetivamente realizam a limpeza de banheiros públicos ou de uso coletivo
de grande circulação, bem como a respectiva coleta de lixo do banheiro na forma do inciso II da Súmula 448 TST.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se por banheiro público aquele que tem acesso livre e irrestrito dos usuários à instalação sanitária, ainda que haja
cobrança de taxa para acesso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por banheiro de grande circulação aquele de utilização efetiva igual ou superior a 99 (noventa e nove) pessoas
por dia.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados contratados sob o regime de jornada de trabalho intermitente e a tempo parcial, terão o adicional de
insalubridade pago na exata proporcionalidade da jornada laborada. PARÁGRAFO QUARTO - O adicional aqui previsto será pago enquanto não
alterado ou cancelado o inciso II da Súmula 448 do TST.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - DOS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE



Em caso de reclamação dos trabalhadores que não percebam adicional de insalubridade ou periculosidade, deverão ser realizadas perícias para
verificar o direito a percepção do adicional, bem como o enquadramento do grau de exposição aos agentes nocivos (caso de Insalubridade), sendo,
facultativamente, as perícias acompanhadas por assistente indicado pelo Sindicato laboral, inclusive para empregados que laborem em
estabelecimentos de saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso os trabalhadores reclamem do grau do adicional de insalubridade pago deverão ser realizadas perícias por técnicos do
Ministério do Trabalho e Emprego, para verificar o enquadramento do grau de exposição aos agentes nocivos, sendo, facultativamente, as perícias
acompanhadas por assistente indicado pelo Sindicato e pelo empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO:O adicional de insalubridade terá como base de cálculo o salário-mínimo vigente, nos termos do artigo 192 da CLT.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - VALE ALIMENTAÇÃO

Os empregados abrangidos por esta Convenção terão direito a vale alimentação no valor correspondente a R$ 412,05 (quatrocentos e doze reais e
cinco centavos), ou seja, deverá ser aplicado o reajuste de 7,42% ao vale alimentação, devendo a entrega ocorrer até o dia 5º dia útil do mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que laboram em regime de tempo parcial (CLT, art. 58-A), e os que cumpram jornada diária mais de 4h e
menos de 6h, terão direito ao vale alimentação pela metade do valor do caput desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que trabalha até 04 (quatro) horas por dia não terá direito ao benefício.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas faltas ao labor, justificadas e não justificadas e nos feriados, a empresa poderá descontar o valor respectivo no vale
alimentação pelo dia não trabalhado, bem como descontar o vale transporte respectivo. Considerando para efeitos de cálculo, o mês composto por 22
(vinte e dois) dias úteis e o valor da unidade R$ 18,73 (dezoito reais e setenta e três centavos).

PARÁGRAFO QUARTO - Os obreiros que laborem em escala de 12x36 (doze horas de trabalho por trinta e seis de folga) terão direito ao vale
alimentação calculado com base nos dias efetivamente trabalhados, considerando o valor da unidade R$ 27,47 (vinte e sete reais e quarenta e sete
centavos).

PARÁGRAFO QUINTO - O empregado não terá qualquer ônus com o benefício, cuja vantagem é concedida sem qualquer natureza salarial.

PARÁGRAFO SEXTO – O reajuste incidirá a partir de janeiro/2023, podendo o retroativo ser pago em até três parcelas, a contar da data de registro do
presente instrumento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Não terão direito a receber os tickets refeições e/ou alimentação, os funcionários que estiverem em gozo de férias, auxílio-
doença e/ou outra forma de não prestação de serviço/afastamento da empresa, sendo que, se já concedido, será descontado no mês seguinte.

PARÁGRAFO OITAVO - O valor referente ao vale alimentação proporcional ao mês de admissão do empregado será pago no mês subsequente.

PARÁGRAFO NONO - Os obreiros que laborem em escala de 24X72 (vinte e quatro horas de trabalho por setenta e duas de folga) terão direito ao vale
alimentação calculado com base nos dias efetivamente trabalhados, considerando o valor da unidade R$ 51,50 (cinquenta e um reais e cinquenta
centavos).

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO DO DIREITO DO VALE-TRANSPORTE

Conforme disposto na legislação vigente, para o exercício do direito de receber o vale – transporte, o empregado informará ao empregador, por escrito,
seu endereço residencial e os serviços e meios de transporte mais adequados ao seu deslocamento residência - trabalho e vice - versa, devendo
comunicar ao empregador sempre que ocorrer alteração das informações prestadas, sob pena da suspensão do benefício até o cumprimento dessa
exigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica convencionado, que cada empregador somente está obrigado a fornecer a quantidade de vales – transporte que
explicitamente comprovar-se necessários ao efetivo deslocamento residência – trabalho e vice - versa, de seu empregado no mês, o qual será pelo
número de deslocamentos diários, multiplicados pelo número de dias úteis no mês e, ocorrendo o trabalho em outros dias, também serão fornecidos os
vales – transporte necessários.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o empregador efetuar a entrega dos vales – transporte aos seus empregados, deverá providenciar o competente
recibo de entrega, no qual constará a quantidade de vales – transporte entregues, pelos quais, os empregados assinarão o recebimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregado beneficiário firmará compromisso de utilizar o vale – transporte exclusivamente para seu efetivo
deslocamento residência trabalho e vice–versa, constituindo-se em falta grave a declaração falsa ou uso indevido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CUSTEIO DO VALE – TRANSPORTE

As empresas se comprometem a conceder vale – transporte a seus empregados, na forma, condições e critérios estabelecidos na Lei n.º 7418/85 com
as alterações da Lei n.º 7619/87, reguladas pelo Decreto – Lei n.º 95.247 de 17.11.87.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE PRÓPRIO E/OU PARALISAÇÃO DO SETOR

Desde que previamente pactuado por escrito entre as partes e, com a devida assistência dos convenentes, poderão empresas e empregados, optarem
pelo transporte com bicicleta ou outra forma de transporte, em substituição ao vale – transporte previsto em Lei.



PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Em casos de greve/paralisação do transporte público, fica autorizado que os empregadores repassem aos seus
empregados o valor correspondente aos vales a mesma quantia em dinheiro, para possibilitar o deslocamento do trabalhador no momento de crise.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O pagamento em dinheiro deverá durar somente o período de greve/paralisação e não constitui verba de natureza salarial,
permanecendo, inclusive, o desconto de 6% do empregador em contra cheque.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PLANO DE SAÚDE

As partes acertam a obrigação da instituição de plano de saúde, que deverá ser contratado pelas empresas, com a operadora de plano de saúde e na
modalidade sugerida pelo Sindicato Patronal, de modo a permitir que os trabalhadores associados em atividade possam, mediante adesão voluntária e
expressa, usufruídos serviços de saúde ofertados pela operadora do plano de saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Do custo mensal do plano de saúde contratado, dentro das propostas apresentadas pela entidade obreira, as empresas
arcarão com o importe de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do menor plano ofertado pela instituição, independentemente do plano escolhido pelo
obreiro, sendo que o restante será pago pelo empregado interessado, mediante desconto devidamente autorizado em folha de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o empregado venha aderir ao plano de maior cobertura junto a operadora de plano de saúde conveniada, caberá ao
mesmo o pagamento do que exceder a modalidade de plano de saúde contratado pelo empregador nos moldes acima, bem como deverá o obreiro
arcar com a totalidade do custo se optar em cadastrar dependente (s).

PARÁGRAFO TERCEIRO: As partes terão o prazo de 60 (sessenta) dias para procederem a escolha da operadora de plano de saúde, sendo que, em
seguida, as empresas terão prazo de 30 (trinta) dias para realizarem à contratação do plano, e disponibilizarem o plano de saúde a seus empregados.

PARAGRAFO QUARTO: Caberá aos sindicatos patronal e laboral a fiscalização do procedimento.

PARÁGRAFO QUINTO: O padrão da modalidade do plano de saúde a ser contratado pela empresa será conforme dito, ajustado entre os sindicatos no
prazo acima indicado, sendo que as empresas são obrigadas a disponibilizar o plano de saúde a todos os seus empregados.

PARÁGRAFO SEXTO: Exceto nas obrigações aqui definidas, as empresas não se responsabilizaram pela qualidade do serviço nem pelos termos do
contrato de plano de saúde, e tampouco em casos de rescisão contratual motivada pela própria operadora de plano de saúde bem como após a
rescisão de contrato do empregado;

PARÁGRAFO SETIMO: Serão beneficiados desta cláusula os associados que estivem com contrato de trabalho ativo e os que estão em gozo de
qualquer tipo de licença;

PARAGRAFO OITAVO: Quando ocorrer quaisquer dos casos de suspensão do contrato de trabalho, o empregado deverá manifestar o seu interesse
em dar continuidade ao plano de saúde, hipótese em que deverá mensalmente ressarcir ao empregador o valor correspondente a sua cota parte no
custo do plano, sendo que, na inércia do obreiro em pagar o que lhe cabe no plano, passado o prazo de 90 (noventa) dias após a suspensão do
contrato de trabalho, poderá o empregador efetuar o cancelamento do plano e descontar o importe correspondente em eventuais salários posteriores
ou em ato rescisório (TRCT);

PARÁGRAFO NONO: O custo do empregador com o plano de saúde não tem natureza salarial.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO

As empresas deverão contratar seguro de vida em grupo, cujo benefício deverá importar no valor correspondente em até 26 (vinte e seis) vezes o valor
do menor piso da categoria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá custo para o empregado em decorrência do presente Seguro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa não será responsável por inadimplência da Seguradora no pagamento do seguro, salvo se não estiver aquela
em dia com a quitação do prêmio correspondente à referida instituição.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DESLIGAMENTO

As empresas obrigam-se, em caso de dispensa por justa causa, à fornecer por escrito ao empregado a causa e o enquadramento do motivo na CLT.

Paragrafo Primeiro: Nos casos em que o colaborador não compareça para receber seus haveres rescisórios e documentos, independente da
modalidade rescisória, passado o prazo de 10 dias, o sindicato laboral poderá proceder à homologação do TRCT, devendo ser protocolada no Sindicato
Laboral uma via do documento rescisório, isentando a Empresas da multa prevista por lei, desde que comprove ter comunicado ao empregado a data,
horário e local da homologação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRATO INTERMITENTE

Os sindicatos convencionam a autorização para que as empresas contratem trabalhadores intermitentes conforme o estabelecido no art. 452-A da CLT.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O trabalhador convocado e que dê seu aceite, chegando ao posto após 15 minutos de tolerância, fica dispensado do evento
sem direito à indenização prevista no artigo 452-A, §4º da CLT;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O trabalhador da modalidade intermitente terá direito ao vale alimentação no valor de R$ 18,73 (dezoito reais e setenta e
três centavos) por dia trabalhado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O trabalhador contratado no regime intermitente não terá direito ao plano de saúde.

PARAGRAFO QUARTO - Conforme dispõe a legislação que trata sobre salario maternidade da trabalhadora intermitente, fica a cargo direto do INSS o
pagamento deste benefício, conforme Decreto 10.410/20: "Art. 100-B. O salário-maternidade devido à empregada intermitente será pago diretamente
pela previdência social, observado o disposto no art. 19-E, e o valor da contribuição previdenciária será deduzido da renda mensal do benefício, nos
termos do disposto no art. 198, e não será aplicado o disposto no art. 94”.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES
QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CAPACITAÇÃO DOS EMPREGADOS

As empresas promoverão no ano de 2023 a qualificação profissional de seus empregados, mediante cursos profissionais para o agente de limpeza e
conservação em áreas institucionais.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil imediatamente subsequente à alta, recebendo
protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar a empresa também no dia
útil imediatamente subsequente à alta, que fornecerá contra recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta
injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação apresentado em face do INSS este deverá
declarar de próprio punho ou por outro meio perante a empresa expressamente esta condição, eximindo-a do pagamento dos respetivos salários e
demais consectários durante este período.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário, esta deverá cientificar o empregado do conteúdo da presente
cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a perícia do colaborador seja reagendada ou haja prorrogação/ recurso de benefício, a empresa deverá ser comunicada
e informada o número do protocolo/ requerimento da solicitação feita, bem como apresentar atestado para cobertura desde período, caso contrário,
esses dias serão descontados.

PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos em que o médico particular emita laudo indicando restrição de atividades ou mudança de função, esta só será
possível mediante apreciação e laudo do próprio INSS indicando tal condição, haja vista que a reabilitação profissional é uma prestação do Regime
Geral de Previdência Social, previsto no art. 18 da Lei 8.213/91.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos termos desta cláusula, caso o empregado não trabalhe nos dias de limbo previdenciário (dias entre afastamento e/ou
perícia e/ou deferimento de benefício e/ou recurso administrativos), fica estabelecida a obrigação pelo colaborador apresentar atestado médico
referente a este a este período, caso contrário, a empresa poderá descontará estes dias a título de faltas injustificadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado das empresas que por mais de 15 (quinze) dias substituir outro de função superior a sua, o mesmo salário do substituto
durante o período em que exercer a função.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - HORISTA

Ficam as empresas autorizadas a contratar empregados na condição de horista, para laborar somente aos sábados, domingos, feriados, faltas, folgas,
férias, eventos específicos, substituição em intervalo intrajornada e em caso de necessidade de prorrogação da jornada superior a 12 horas diárias.

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica vedada a utilização dos serviços dos empregados já contratados para realização desta jornada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO

Afora a possibilidade de realizar a compensação de horários, fica acertada ainda que a jornada máxima a ser desempenhada pelos obreiros será a de
44 (quarenta e quatro) horas semanais, e 220 (duzentos e vinte) horas mensais, podendo ainda haver a realização das seguintes jornadas:



1. JORNADA ESPECIAL - O serviço poderá ser executado em jornada de trabalho de 12hx36h (doze horas de trabalho por trinta e seis horas
ininterruptas de descanso), observado ou indenizado o intervalo para repouso e alimentação, considerando-se normais os dias de domingo e
feriados laborados, não incidindo a dobra de seu valor.

2. DIGITADOR - O digitador terá jornada de trabalho máxima de 6 horas diárias;
3. JORNADA DE SEGUNDA A SEXTA - Poderá a empresa executar jornada somente de segunda a sexta-feira, e neste caso poderá haver jornada

superior a oito horas por dia, desde que seja respeitado o limite semanal de 44 (quarenta e quatro) horas.
4. REGIME PARCIAL, consoante o previsto no art. 58-A da CLT.
5. ESCALA DE REVEZAMENTO - Com base no que autoriza o artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, fica acordado o regime de escala de 24

(vinte e quatro) horas de trabalho por 72 (setenta e duas) horas de descanso e compensação, estando nela contemplada a fruição do descanso
semanal remunerado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na jornada de trabalho de 12hx36h (doze horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso) será utilizado
o divisor 220 (duzentos e vinte) para fins de apuração da hora trabalhada e a remuneração mensal pactuada abrange os pagamentos devidos pelo
descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno,
quando houver, de que tratam o art. 70 e o §5º, do art. 73, ambos da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nas jornadas em que não for obedecido o intervalo intrajornada, no todo ou em parte, o empregador deverá indenizar o
período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A hora-extra será acrescida de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica autorizado à adoção pelos empregadores de Sistema Alternativo de Controle de Jornada de Trabalho, nos termos
previstos na Portaria Nº 373/2011 do Ministério do Trabalho e Emprego.

PARÁGRAFO QUINTO – Na jornada de trabalho de 06 (seis) horas diárias será concedido intervalo de 15 (quinze) minutos, não sendo este período
computado na duração do trabalho, consoante art. 71, §1º e §2º, da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO – Poderá haver alteração de jornada de trabalho para o regime parcial, desde que acordado entre empregado e empregador.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para aplicação da escala 24 x 72, esta deverá ser definida em documento próprio entre empresa e empregado (s).

PARÁGRAFO OITAVO - Na escala 24 x 72 será utilizado o divisor 220 (duzentos e vinte) para fins de apuração da hora trabalhada e pagamentos
decorrentes. Face ao princípio da analogia, na escala 24 x 72 aplicar-se-á o disposto no artigo 59-A da CLT, abrangendo a remuneração pactuada
mensalmente os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso nos feriados, e serão considerados compensados os
feriados e prorrogações de trabalho noturno, quando houver, conforme disposto no artigo 70 e o artigo 73, §5ª da CLT.

PARAGRAFO NONO - O salário normativo do empregado que trabalha em jornada reduzida, ou seja, inferior a 44h (quarenta e quatro horas)
semanais, será obtido através do seguinte cálculo: (jornada semanal contratada / 6) x 30. O produto desta operação se multiplica pelo valor equivalente
a 1 (uma) hora de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO TRABALHO NOTURNO

Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 05 (cinco) horas do dia seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na jornada de trabalho de 12hx36h (doze horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso), não é devido
o adicional noturno sobre as horas laboradas após as 05 (cinco) horas da manhã, consoante art. 59-A da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de parte da jornada do trabalhador se incluir no horário noturno e outra parte se concretizar antes ou depois
dele, em horário diurno, o mesmo somente terá direito ao recebimento do adicional noturno por aquelas horas efetivamente laboradas entre 22h00min
e 05h00min.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso da hora noturna reduzida, deverá se seguir o disposto em lei.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - BANCO DE HORAS

É facultada às empresas abrangidas pelo presente instrumento a implantação de banco de horas, estabelecido no §2º, do art. 59 da CLT, em que o
excesso de horas em um dia poderá ser compensado pela correspondente diminuição em outro dia a ser determinado pelo empregador, de maneira
que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez
horas diárias.   

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

Durante o estado de calamidade pública, a empresa fica autorizada a suspender temporariamente o contrato de trabalho de seus empregados,
mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de 30% (trinta por cento) do valor do salário base do empregado;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ajuda compensatória mensal de que trata o caput da presente cláusula terá natureza indenizatória, não integrará a base
de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado, não
integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários e não integrará a base de cálculo
do valor dos depósitos no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre a ajuda compensatória mensal de que trata o caput da presente cláusula não incidirão adicionais, como noturno, de
periculosidade ou de insalubridade, vez que o empregado não estará exposto aos agentes nocivos;



PARÁGRAFO TERCEIRO - No período da suspensão do contrato de trabalho não ocorrerá pagamento de salário família ao empregado tendo em vista
a inexistência de contribuição previdenciária para compensação.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser suspenso por até 60 dias, podendo haver prorrogação por igual período ou pode-se manter a
suspensão enquanto durar o estado de calamidade pública.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos dos trabalhadores com contratos de trabalho suspensos, que haja determinação judicial para desconto de Pensão
Alimentícia, deve- se observar o comando sentencial, se existe previsão de desconto sobre valores de natureza indenizatória. Havendo a previsão, o
mesmo incidirá apenas sobre a verba compensatória de 30%.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA REDUÇÃO DA JORNADA COM REDUÇÃO PROPORCIONAL DE SALÁRIO

A jornada de trabalho diária, semanal e mensal do EMPREGADO poderão ter  redução de proporcional a 25%, 50% ou 70%, a ser definido pelo
empregador.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO– O valor do salário será proporcional ao salário base vigente e à jornada reduzida.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A Jornada de trabalho mensal será utilizada como referência para cálculo do salário base.

PARÁGRAFO TERCEIRO  – Os benefícios previstos em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho ou aqueles concedidos voluntariamente pelo
EMPREGADOR serão mantidos durante o período de redução de jornada e salários.

FÉRIAS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS LICENÇAS

Fica assegurado a todo empregado seu retorno ao trabalho após licença previdenciária, desde que devidamente liberado e apto ao exercício de suas
funções anteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As licenças previstas no artigo 473 da CLT e outras previstas em lei que não tenham prazo e forma de concessão definidos,
fica acordado que valem para os dias dentro da jornada de trabalho, ou seja, nas jornadas de segunda a sexta, o fim de semana não conta como parte
da licença. Só contará nos casos em que o colaborador tiver jornada de trabalho aos sábados e domingos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da contagem da licença se dará no dia do fato gerador.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em se tratando das folgas eleitorais (artigo 98 da lei 9.504/97), o colaborador terá que informar ao seu empregador a sua
convocação para o serviço eleitoral em até 03 dias úteis após a ciência de sua convocação. Prestado o serviço eleitoral, o empregado deverá
apresentar a declaração emitida pelo Tribunal Eleitoral ao seu empregador no prazo de até 10 dias após a emissão, e neste ato deverá acordar com o
seu empregador sobre as folgas, ressalvando que devem ser solicitadas e concedidas em até 06 meses a contar de cada serviço eleitoral prestado.

PARAGRAFO QUARTO – Nos casos de licença para provas de exame vestibular, o empregado deverá apresentar para fins de justificação declaração
de comparecimento emitida no site e assinada por fiscal competente, no prazo de até 02 dias após a realização da prova.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - UNIFORMES

As empresas fornecerão aos seus empregados anualmente dois uniformes completos, compostos de duas camisas, duas calças e um par de sapatos,
além de equipamentos de proteção individual do trabalho que a função ou a atividade laboral exigir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os uniformes serão fornecidos sem nenhum ônus para o empregado, ficando, outrossim, pactuado que caso seja
necessária a reposição de novo uniforme antes do prazo previsto no caput desta cláusula e por culpa do empregado, será ressarcido à empresa o valor
correspondente da peça reposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os empregados deverão manter seus uniformes limpos e íntegros, devendo devolverem as peças recebidas na reposição
dos utensílios acima indicados ou quando do seu afastamento, inclusive devolvendo a respectiva identificação funcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a rescisão do pacto laboral partir do próprio empregado, deverá este compensar a empresa com o custo do uniforme,
aqui definido, pelo período em que ainda teria que usá-lo.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CIPA



Os membros da CIPA serão escolhidos mediante eleição na forma da lei e na NR 05 do Ministério do Trabalho e Emprego, ficando as atas arquivadas
nas empresas e a disposição do ente sindical.

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas liberarão os membros da CIPA dos seus expedientes por até 04 (quatro) horas no decorrer do mês, para que os
mesmos possam desenvolver suas atividades e responsabilidades inerentes, devendo os mesmos, em 48h após, comprovarem o efetivo desempenho
de suas atividades, com o aviso de, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS ATESTADOS MEDICOS

Serão reconhecidos e aceitos como justificativa de faltas, os atestados médicos e odontológicos avaliados pelo serviço médico da empresa, desde que
fornecidos por credenciados com a Previdência Social, Convênio Médico utilizado pela empresa, plano de saúde do qual o empregado seja associado
ou dependente, que deverão ser apresentados em até 2 (dois) dias úteis ao empregador após a falta, sendo que o obreiro ou familiar deverá avisar
imediatamente à empresa a sua ausência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A falta de indicação do CID – Classificação Estatística Internacional de Doenças nos atestados médicos não invalida sua
eficácia, que deverá ser suprida pelo empregado no prazo de até 2 (dois) dias, sob pena de desconto dos dias de afastamento, desde que a empresa
não tenha departamento médico que possa suprir a falta do CID.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas que possuírem departamento médico caberá a homologação do atestado para o abono de falta.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os atestados só serão aceitos se constarem o carimbo e endereço da Unidade de Atendimento, bem como o carimbo,
CRM e assinatura do médico que realizou o atendimento.

PARÁGRAFO QUARTO – Caso haja suspeita sobre a veracidade de um atestado, a empresa deverá abrir sindicância para apurar os indícios e sendo
constatada a fraude, fica configurado ato de improbidade e mau procedimento por parte do trabalhador, nos termos do art. 482, “a” e “b” da CLT. 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO ACIDENTE DE TRABALHO

Será garantido o afastamento do empregado em razão de acidente de trabalho com respectiva emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho -
CAT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica garantida ao empregado, após a liberação da licença pelo INSS, a participação em programa de reabilitação através
de cursos compatíveis com as atividades que irá desempenhar na empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após licença, o empregado poderá participar de recrutamento interno e treinamento em igualdade de condições com os
demais empregados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não haverá discriminação quanto ao empregado que retorne de acidente de trabalho.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SINDICALIZAÇÃO

Assegura-se a liberação de dirigentes sindicais para participarem de reuniões sindicais previamente avisadas. A liberação do dirigente sindical fica
limitada a 12 (doze) dias de encontros por ano, entre reuniões e assembleias, não se inserindo neste cômputo as assembleias que se tratarem da
Negociação Coletiva. Deverá ser feita comunicação formal com antecedência de 05 (cinco) dias, para a disponibilização do dirigente sindical. E, ainda,
fica o dirigente com a obrigação de provar o afastamento em até 05 (cinco) dias, sendo que a não comprovação do motivo do afastamento, aqui
abonado, implicará em desconto do respectivo dia de trabalho.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Ficam o Presidente e Tesoureiro à disposição integral do SEEACEP, sem prejuízo de seus salários, bem como aos
benefícios aos quais suas funções vierem a ter, devendo seus empregadores arcar com as devidas obrigações trabalhistas e sociais, desde que não
sejam vinculados à mesma empresa.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os membros do sindicato poderão ser lotados pelas empresas empregadoras de acordo com seu interesse e conveniência,
nos contratos a que a mesma seja detentora.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - RELAÇÃO DE ASSOCIADOS E EMPREGADOS

As empresas fornecerão à Entidade Sindical Profissional, por ocasião do recolhimento da contribuição associativa (mensalmente), mediante recibo,
uma relação contendo nome e valor das referidas contribuições de cada empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acordado que até o dia 30 de janeiro de cada ano, o Sindicato laboral deverá apresentar às empresas a ata de assembleia
que autorizou as contribuições e seus percentuais, as fichas associativas dos empregados, bem como o termo de autorização expressa, prévia,
voluntária e individual.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS



CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS

As empresas procederão, a partir da homologação da presente convenção coletiva, a título de contribuição assistencial, descontos devidamente
aprovados pela respectiva assembleia geral da categoria profissional, sobre os salários nominais já reajustados, somente dos empregados NÃO
associados ao Sindicato dos Trabalhadores, em favor deste, e que deverão ser efetuados quando do pagamento dos salários, no percentual de 0,1%
(zero vírgula um por cento) ao mês, por empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado ao empregado o direito de oposição aos descontos, a ser exercido em uma única vez durante a vigência
desta convenção, até 10 (dez) dias após ser efetuado o primeiro desconto, inclusive para os admitidos durante a vigência da presente convenção, para
os quais será observado o mesmo prazo, implicando esta oposição na isenção de todos os descontos previstos nesta cláusula. Todavia, quanto os
empregados que não puderem exercer a oposição nas condições já mencionadas, por se encontrarem com o contrato de trabalho suspenso na forma
da lei, terão os seus descontos postergados até o seu retorno ao serviço, oportunidade a partir da qual poderão ser opor aos descontos até 10 (dez)
dias após este retorno.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A oposição deverá ser feita através de carta de próprio punho, em três vias, protocoladas na Secretaria do Sindicato dos
Trabalhadores, exceto para o empregado analfabeto, para quem o próprio Sindicato dos Trabalhadores preparará e protocolará, no prazo previsto, as
três vias da carta referida, mediante simples manifestação verbal, por parte do empregado, feito pessoalmente na Secretaria do Sindicato dos
Trabalhadores.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O empregado deverá entregar uma destas vias à empresa, mediante recibo, no prazo de dois dias úteis, a partir do dia
seguinte ao do protocolo no Sindicato dos Trabalhadores.

PARÁGRAFO QUARTO - As partes não criarão quaisquer incentivos ou obstáculos a que o empregado exerça seu direito de oposição aos descontos,
sendo nulos de pleno direito o envio pelos correios de abaixo assinados, correspondências ou quaisquer manifestações que não atendam o estipulado
nesta cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO - Os recolhimentos dos descontos acima deverão ser feitos em conta vinculada, junto ao banco definido pelo Sindicato
beneficiário, com vencimento no décimo dia do mês seguinte ao dos descontos, através de depósito na conta indicada pelo Sindicato dos
Trabalhadores.

PARÁGRAFO SEXTO - A empresa que descontar e deixar de recolher ao Sindicato dos Trabalhadores as contribuições indicadas nesta cláusula,
incorrerá em multa de valor correspondente a 10% do montante não recolhido, por mês de atraso, revertida em favor da entidade sindical.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As empresas fornecerão ao Sindicato dos Trabalhadores, em caráter confidencial e no prazo de 20 dias, contados da data do
recolhimento da contribuição assistencial, uma relação contendo os nomes e os valores da referida contribuição dos seus empregados, excluídos os
pertencentes a categorias profissionais diferenciadas, bem como liberais que exerçam opção de não terem o percentual descontado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA

As empresas descontarão em folha de pagamento as contribuições de empregados sindicalizados, mediante autorização prévia e expressa destes, no
percentual de 1% (um por cento) sobre o salário normativo, recolhendo o total do montante em favor do sindicato laboral até o 10º dia do mês,
juntamente com a relação nominal dos atingidos, mesmo daqueles que tenham se desligado do emprego, ou que estejam com seus contratos
suspensos ou interrompidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cada dia de atraso no repasse da contribuição associativa será devida uma multa em favor do Sindicato Laboral, no
percentual de 1% sobre o valor do recolhimento de cada trabalhador cujo repasse não foi efetuado, limitado ao valor total do recolhimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores mencionados acima deverão ser pagos exclusivamente através de depósito identificado na Conta do SEEACEP
(Agência 0029, operação 003, Conta nº 1.918-9, da Caixa Econômica Federal).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL

De acordo com autorização da Assembleia Geral Extraordinária, conforme art. 8º, IV, da Constituição Federal, resta aprovado, por maioria, o desconto
de 1% (um por cento) dos salários de todos os empregados associados, mediante expressa e prévia autorização destes, desde que estejam
trabalhando no mês subsequente à homologação da presente Convenção Coletiva, devendo as empresas realizar o respectivo desconto e depositar o
total do montante em favor do sindicato laboral em até 10 (dez) dias corridos.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para firmarem contratos ou aditivos com órgãos da
administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações
sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente, assinada por seus Presidentes ou seus
substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade de 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Consideram-se obrigações sindicais:

a) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;

b) Cumprimento integral desta Convenção;



c) Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e estaduais;

d) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT, bem como na legislação complementar
concernente à matéria trabalhista e previdenciária.

PARÁGRAFO TERCEIRO –A não solicitação, por parte do órgão público ou privado, da certidão de que trata a presente cláusula poderá acarretar
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, nos termos da Súmula 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho, modificada pelo Supremo
Tribunal Federal.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DO INTERESSE DE GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço, em razão de nova licitação pública, ou novo contrato
administrativo ou particular e/ou contrato emergencial, poderão contratar os empregados da empresa anterior, sem descontinuidade quanto ao
pagamento dos salários e a prestação dos serviços, limitado ao quantitativo de empregados do novo contrato, sendo que as empresas que perderem o
contrato comunicarão o fato ao Sindicato Laboral, até 20 (vinte) dias antes do final do mesmo, e ficarão também obrigadas a dispensar os empregados
sem justa causa, mediante as seguintes condições:

I) O Termo de Rescisão Contratual, no campo referente à forma de rescisão, constará “sem justa causa” e deverá constar, obrigatoriamente, a expressa
referência a essa cláusula;

II) As verbas rescisórias a que se refere o item anterior deverão ser quitadas até o décimo dia após a rescisão do contrato de trabalho do empregado,
ficando ajustado que o salário base para cálculo das verbas rescisórias é o correspondente ao do último dia do contrato de trabalho, acrescido da
média das parcelas salariais variáveis, como horas extras e outras pagas com habitualidade, na forma da lei;

III) Havendo real impossibilidade de contratação do trabalhador na empresa que está assumindo os serviços, devidamente justificada perante os dois
Sindicatos convenentes, o trabalhador será desligado dos serviços com o pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, inclusive aviso prévio
indenizado.

IV) Ficam ressalvados os casos que envolvam estabilidades e condições de saúde do colaborador, onde o vínculo com a empresa antiga deve
permanecer, salvo o trabalhador faça a opção de renúncia.

V) Quando o colaborador terceirizado aceitar convite para exercer cargo comissionado, este fica obrigado a se apresentar à sua empresa, exibir a
nomeação e pedir o seu desligamento para assumir cargo em comissão, devendo, inclusive, restituir valores que tenha recebido em caráter
antecipado/indevido.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATUAÇÃO CONJUNTA DOS SINDICATOS PATRONAL E LABORAL

Os sindicatos convenentes assumem o compromisso de atuarem em conjunto e formalmente, a título de notificação, quando o contratante dos serviços
não conceder e/ou pagar os reajustes e repactuações dos contratos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da definição e ultimação negocial da data-
base e/ou solicitação da contratada, ou ainda quando houver descumprimento das demais cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho, mediante
solicitação da empresa interessada, desde que esta esteja quite com as obrigações desta CCT.

Parágrafo único: O sindicato que entender necessário a ação conjunta deverá oficiar a solicitação ao outro sindicato, fornecendo as informações acerca
da situação denunciada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - TRINTÍDIO

Fica convencionado que o empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30(trinta) dias que antecede a data-base, terá direito à indenização
adicional equivalente a 01 (um) salário mensal de que trata o art. 9º, da Lei n.º 7.238/84, exceto no caso de encerramento de contrato entre a empresa
empregadora e o tomador dos serviços.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - AUTOFISCALIZAÇÃO DO SETOR

Em virtude do interesse de garantir o fiel cumprimento da legislação trabalhista previdenciária e deste documento junto opinião pública, aos tomadores
e às autoridades públicas e privadas de todas as esferas, especialmente as responsáveis pela preservação da regularidade das relações trabalhistas e
previdenciárias, não só pela submissão à obrigatoriedade legal mas também para elidir de vez com o estigma de mau empregador e mau contribuinte
que o setor ainda alimenta no seio da sociedade, as partes acordam pela manutenção da autofiscalização do setor, nos seguintes termos:

I   - Fica constituída uma comissão de dois membros indicados pelo Sindicato Patronal, sendo um titular e um suplente, e de igual número de membros
indicados pelo Sindicato Profissional, para definir, planejar, executar, controlar e resolver todos os assuntos pertinentes à matéria de acordo com os
princípios neste documento, pelo voto da maioria de seus membros titulares, reunindo-os, no mínimo, uma vez por mês;

II   - Cabe à Comissão de Autofiscalização, essencialmente, a apuração de fatos que desabonem ou possam vir a desabonar o setor, no que se refere
ao cumprimento da legislação, previdenciária, fundiária, a específica do setor e das Convenções e acordos firmados entre as partes, sejam eles de
direito público ou privado;

III - Compete à Comissão de Autofiscalização: receber denúncia, realizar busca, visitar as empresas e os locais de execução dos serviços; requerer
informações e documentos, mediante o prazo de sete dias para resposta; ter acesso aos documentos inerentes ao objeto da presente cláusula;
consultar órgãos e valer-se de outros meios legais para obtenção de dados para que sejam tomadas, em conjunto, as hábeis providências, entre elas, a
denúncia às autoridades constituídas pertinentes às matérias.



PARÁGRAFO ÚNICO - Obriga-se o sindicato que tenha conhecimento de irregularidade ou fato inerente ao objeto de apuração através da cláusula em
questão, a notificar a outro no prazo máximo de cinco dias úteis, independentemente de toda e qualquer providência que venha a tomar, a qual no
mesmo prazo e com a mesma cominação deverá ser igualmente cientificada.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA MULTA

Fica estabelecida multa no valor de 02 (dois) pisos salariais vigentes para cada cláusula descumprida, cabendo em qualquer caso o direito de defesa
da empresa, excetuando-se as disposições acima que possuam multa própria.

PARÁGRAFO ÚNICO - A multa discriminada no tópico acima será revertida em favor do sindicato prejudicado.

}

JONATAS MIRANDA DA SILVA
PRESIDENTE

SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO PIAUI

DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI

ANEXOS
ANEXO I - CCT ASSINADA

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA NEGOCIAÇÃO

Anexo (PDF)

ANEXO III - EDITAL ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATAS LABORAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR020287_20232023_04_26T20_05_01.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR020287_20232023_04_26T20_05_23.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR020287_20232023_04_26T20_09_30.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR020287_20232023_04_26T20_09_50.pdf
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